
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 393, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 349/2021
OF 649/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.760, de 17 de 

setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Acauã Produções Culturais para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

município de Aparecida, Estado da Paraíba. 



MENSAGEM Nº 349

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os
seguintes atos:

1 - Portaria nº 2.992, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo, no município de Rochedo - MS;

2 - Portaria nº 2.488, de 7 de junho de 2017 - Associação de Cultura de Brasília
de Minas, no município de Brasília de Minas - MG;

3 - Portaria nº 5.232, de 28 de setembro de 2017 - Associação Beneficente
Artística Comunitária Ana Nunes do Rego (ABACANR), no município de Portalegre - RN;

4 - Portaria nº 1.023, de 14 de março de 2018 - Comunidade de Jesus, no
município de Bom Sucesso - MG;

5 - Portaria nº 1.257, de 14 de março de 2018 - Associação de Apoio
Comunitário Bethel, no município de Aparecida de Goiânia - GO;

6 - Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 2018 - Associação de
Comunicação Comunitária de Campo Alegre, no município de Campo Alegre - SC;

7 - Portaria nº 5.964, de 22 de novembro de 2018 - Associação Cultural e
Beneficente de Radiodifusão Comunitária Lapeana, no município de Lapa - PR;

8 - Portaria nº 4.099, de 21 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de
Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL, no município de Belo Horizonte - MG;

9 - Portaria nº 4.311, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Bragadense - ACCB, no município de Pato Bragado - PR;

10 - Portaria nº 4.714, de 17 de setembro de 2019 - Associação Amigos de
Pinhais, no município de Pinhais - PR;

11- Portaria nº 4.717, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Cultural Pinheirinho do Vale, no município de Pinheirinho do Vale - RS;

12 - Portaria nº 4.720, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Soledadense, no município de Soledade de Minas - MG;

13 - Portaria nº 4.749, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Capitão Leônidas Marques, no município de Capitão
Leônidas Marques - PR;

14 - Portaria nº 4.750, de 17 de setembro de 2019 - Fundação Rimidia Gayoso
de Sousa, no município de Santa Teresinha - PB;

15 - Portaria nº 4.757, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária
Culturalltapoã, no município de Ivinhema - MS;

16 - Portaria nº 4.760, de 17 de setembro de 2019 - Acauã Produções
Culturais, no município de Aparecida - PB;
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17 - Portaria nQ 4.762, de 17 de setembro de 2019 - Associação dos Moradores

do Tabuleiro, no município de Matinhos - PR;
18 - Portaria nQ 4.763, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Goioerê, no município de Goioerê - PR;
19 - Portaria nQ 4.764, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

de Comunicação e Cultura de Rio Pardo de Minas, no município de Rio Pardo de Minas - MG;
20 - Portaria nQ 4.873, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária

Joaquim Mariano da Costa, no município de Toritama - PE;
21 - Portaria nQ 4.874, de 19 setembro de 2019 - Associação de Comunicação

Comunitária Sentinela Pampeana, no município de São Francisco de Assis - RS;
22 - Portaria nQ 4.881, de 19 de setembro de 2019 - Associação Popular

Passaquatrense Para o Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Passa Quatro ­

MG;
23 - Portaria nQ 4.884, de 19 de setembro de 2019 - Associação O Bom Pastor

de Amparo Social, no município de Presidente Bernardes - SP;
24 - Portaria nQ 4.944, de 19 de setembro de 2019 - Associação Beneficente

Maria Pinto, no município de Caucaia - CE;
25 - Portaria nQ 4.969, de 24 de setembro de 2019 - Associação Palmarense

Rádio Comunitária, no município de Palmares do Sul - RS;
26 - Portaria nQ 4.970, de 24 de setembro de 2019 - Associação Cultural e

Comunitária de Itaberaí, no município de Itaberaí - GO;
27 - Portaria nQ 4.973, de 24 de setembro de 2019 - Associação Rádio

Comunitária de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR;
28 - Portaria nQ 5.176, de 4 de outubro de 2019 - Fundação de Cooperação e

Desenvolvimento, no município de Massapê - CE;
29 - Portaria nQ 5.177, de 4 de outubro de 2019 - Associação dos Moradores

do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso, no município de Imperatriz - MA; e
30 - Portaria nQ 5.180, de 4 de outubro de 2019 - Rádio Comunitária Wagner

FM, no município de Wagner - BA.

Brasília, 21 de julho de 2021.
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JAIR MESSIAS BOLSONARO
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EM nº 01311/2019 MCTIC 
  

Brasília, 6 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.009931/2014-08, que trata da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.760, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, e a respectiva documentação para que a Acauã 
Produções Culturais, inscrita no CNPJ nº 12.724.456/0001-83, explore pelo prazo de dez anos a 
partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida, 
estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Por meio da Nota Técnica nº 2711/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito. 
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4760/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53730.000820/1998-37 e nº 53900.009931/2014-08, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº
12.724.456/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626966 e o código CRC 9E9A7F8C.

Referência: Processo nº 53900.009931/2014-08 SEI nº 4626966
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43109/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.009931/2014-08.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823356 e o código CRC A89DC6A7.

Referência: Processo nº 53900.009931/2014-08 SEI nº 4823356
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.009931/2014-08

Interessado: Acauã Produções Culturais - APC

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 12.724.456/0001-83

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PB

Localidade: Aparecida

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 26/09/2019, às 09:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4670466 e o código CRC 4DFEE983.

Referência: Processo nº 53900.009931/2014-08 SEI nº 4670466
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ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAISzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA u)/ 0% 
CNPJ 12.724.456/0001-83 

Rua João Benedito de Sousa, 22 Centro. C E P : 58823-000 - Aparecida - Paraíba - Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tels.: 83 3543.1320 e 9112.2515 

www.acauaproducoes.com.br - acaua.prodculturais@bol.com.br 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODD7USÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Acauã Produções Culturais - APC, inscrita no CNPJ sob o n° 12.724.456/0001-

83, com sede Rua Cecília Abrantes, s/n, Centro, município de Aparecida, Estado da Paraíba, 

CEP 58.823-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada, 

conforme Portaria n° 750, de 6 de dezembro de 2001, e Decreto Legislativo n° 389, publicado 

no Diário Oficial da União datado de 13 de agosto de 2004, vem respeitosamente à presença 

de V. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 

14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Aparecida/PB, 26 de julho de 2014. 

L 
Representante legal da en/idade 

Nome do representante da entidade: Jocildo Bezerra de Mesquita 

CPF: 051.311.224-30 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 

EmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3Si 0?i MJJj_&l*m 

Assinatura:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P&^.c£jLe.<£r--> _ 

Reconhecida de Utilidade Pública pelo município de Sousa Lei n° 1.500 de 10.03.94 e pelo Estado da Paraíba Lei n° 5 951 de 23 06 94 e pelo município 
de Aparecida Lei n° 235 de 15.10.2007. Agraciada com a Medalha Augusto dos Anjos concedida pela Assembléia Legislativa da Paraíba em 27.09.2002. 
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ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 12.724.456/0001-83 

Rua João Benedito de Sousa, 22 Centro. C E P : 58823-000 - Aparecida - Paraíba - Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tels.: 83 3543.1320 e 9112.2515 

www.acauaproducoes.com.br - acaua.prodculturais@bol.com.br 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1 /2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14/10/2011 (Item 

alterado pela Portaria 197 de I o de julho de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordp com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 
6 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta 
norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf 462, de 14 de Outubro de 2011. 

17 Jocirao^Bezerra de Mesquita 
^ 051311.224-30 

Endereço para correspondência: 

Rua Cecília Abrantes, s/n, Centro, Aparecida/PB, CEP 58.823-000. 

Telefone para contato: (83) 3543 -1320. 

Correio eletrônico (e-mail): acaua.prodcultrais@bol.com.br 

2_ 
Reconhecida de Utilidade Pública pelo município de Sousa Lei n° 1.500 de 10.03.94 e pelo Estado da Paraíba Lei n° 5.951 de 23 06 94 e pelo município 
de Aparecida Lei n° 235 de 15.10.2007. Agraciada com a Medalha Augusto dos Anjos concedida pela Assembléia Legislativa da Paraíba em 27.09.2002. 
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ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 12.724.456/0001-83 

Rua João Benedito de Sousa, 22 Centro. C E P : 58823-000 - Aparecida - Paraíba - Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tels.: 83 3543.1320 e 9112.2515 

www.acauaproducoes.com.br - acaua.prodculturais@bol.com.br 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Declaro que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos 

em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo 

com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 

respectiva licença de funcionamento da estação 

Aparecida/PB, 26 de julho de 2014. 

rOCILDO BEZERRA DE MESQUITA 
CPF 051.311.224-30 

ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS - APC 

Reconhecida de Utilidade Pública pelo município de Sousa Lei n° 1.500 de 10.03.94 e pelo Estado da Paraíba Lei n° 5 951 de 23 06 94 e pelo município 
de Aparecida Lei n° 235 de 15.10.2007. Agraciada com a Medalha Augusto dos Anjos concedida pela Assembléia Legislativa da Paraíba em 27.09.2002. 
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Rua João Benedito de Sousa, 22 Centro. C E P : 58823-000 - Aparecida - Paraíba - Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tels.: 83 3543.1320 e 9112.2515 

CNPJ 12.724.456/0001-83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS 

www.acauaproducoes.com.br - acaua.prodculturais@bol.com.br 

DECLARAÇÃO 

Eu, JOCILDO BEZERRA DE MESQUITA, na qualidade de 

representante legal da ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS - APC, declaro para os 

devidos fins que. 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço; 

Endereço para correspondência: 

Rua João Benedito de Sousa, 22, Centro, Aparecida/PB. 

CEP 58.823-000 

Telefone para contato. (83) 3543 -1320 e 8126.1935 

Correio eletrônico (e-mail): acaua.prodcultrais@bol.com.br 

Reconhecida de Utilidade Pública pelo município de Sousa Lei n° 1.500 de 10.03.94 e pelo Estado da Paraíba Lei n° 5 951 de 23 06 94 e pelo município 
de Aparecida Lei n° 235 de 15.10.2007. Agraciada com a Medalha Augusto dos Anjos concedida pela Assembléia Legislativa da Paraíba em 27.09.2002. 

Aparecida/PB, 26 de julho de 2014. 
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ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<ie friecomunk-JcOt* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOA NOITE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C I R O AUGUSTO P A U L A TORQUATO 

Sistemas 
Interativos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 
apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 20:21:51 do dia 23/07/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 22/08/2014. 

Nome: ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS - APC 

CNPJ: 12.724.456/0001-83 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

12.724.456/0001-83 
MATRIZ 

REPÚBLICA F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° * ™ f ^ T U R A 

CADASTRAL 01/02/1994 

NOME EMPRESARIAL 

ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 

PC JOÃO VITAL 

CEP 

58.823-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 

NÚMERO 

S/N 

MUNICÍPIO 

APARECIDA 

COMPLEMENTO 

CASA DA CULTURA 

UF 
PB 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/07/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/07/2014 às 11:34:19 (data e hora de Brasília). 

Voltar 
Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/07/2014 
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A C A U Ã P R O D U Ç Õ E S C U L T U R A I S A P C 

E S T A T U T O 
CAPÍTULO í - DA DENOMINAÇÃO, SEDE FORO E FINS. 

Art. I o - A Acauã Produções Culturais, fundada em 01 de dezembro de 1990 no então 
Distrito de Aparecida, hoje município, Estado da Paraíba onde tem sede e foro, 
é uma sociedade civil sem fins lucrativos, políticos ou religiosos, com a 
finalidade de fomentai', divulgar e desenvolver ações para a defesa, elevação e 
manutenção da qualidade de vida do ser humano e do meio ambiente, através 
das atividades de educação, cultura, esporte e ambiental promovendo eventos e 
congregando pessoas ligadas a estes movimentos. 

Parágrafo Único A Acauã Produções Culturais poderá manter núcleos ou 
agencias em outros municípios, outras unidades da 
federação, atuando em qualquer parte do território nacional, 
o que fará regendo-se pela legislação pertinente e pelo 
presente Estatuto, ou mesmo no exterior, cumprindo-se e 
ajustando-se as leis próprias de cada país aonde vier a atuar 

Art. 2" - A Acauã Produções Culturais pode sei' filiada a quaisquer entidades que 
representem o movimento cultural, educacional, ambiental, esportivo 
comunitário e social perante as quais representará: O teatro, a música, as artes 
plásticas, a literatura, a comunicação comunitária e várias outras práticas sócio-
culturais. 

Art. 3° - São objetivos da Acauã Produções Culturais APC: 
a) Amparar e defender todos os interesses perante a comunidade, os Poderes 

Públicos estaduais e municipais, pleiteando e adotando medidas de interesse 
dos associados, estudando e propondo soluções para as questões e problemas 
relativos aos seus interesses; 

b) Promoção da geração de trabalho e renda comunitários, através do ensino de 
práticas produtivas, cooperativistas e associativistas de valor cultural e/ou 
econômico; 

c) Fomento de ações que contribuam para manter viva a memória cultural 
popular relacionada com os usos, costumes e tradições da diversidade 
cultural brasileira, promoção da arte e cultura, defesa e conservação do 
patrimônio histórico e artístico, especialmente da Fazenda Acauã, 

d) A execução de serviços de Radiodifusão comunitária operando em FM 
(freqüência modulada), sem fins lucrativos, de acordo com o que dispõe a 
Lei n° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, Decreto n° 2615 de junho de 1998, 
portaria 191 de 06 de agosto de 1998 e anexo norma complementar n° 2/98 e 
o que determina o artigo 15. § I o , alínea "a", do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 52.795/63; 

e) Organizar e manter a Casa da Cultura Antônio Nóbrega, espaço físico que 
congrega azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Biblioteca Poeta Eilzo Matos, Cine Clube Charles Chaplin, 
Terraço Cultural Ariano Suassuna, Acauã FKfÜçmunitária, EscolgJ2idadã 
e Sala De Exposição 

ST* 0 

«ec* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c 0 * » 9 ! 
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f) Promoção de intercâmbio com entidades científicas, de ensino e de 
desenvolvimento social, nacionais e internacionais, bem como o 
desenvolvimento de estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimento técnicos 
e científicos; 

g) Promover cursos, reuniões comunitárias, seminários, estudos e pesquisas, 
bem como produzir material educativo, de comunicação, de formação e 
realizar outras atividades e iniciativas que se façam necessárias à 
consecução dos seus objetivos e que visem a promoção da cidadania; 

h) Execução de serviço de radiodifusão sonora, com a finalidade artística, 
cultural e informativa, respeito aos valores éticos e sociais, em beneficio do 
desenvolvimento geral da comunidade, mediante concessão, permissão ou 
autorização de exploração de radiodifusão comunitária de acordo com a 
legislação específica; 

i) Promoção da assistência social às minorias e excluídos, desenvolvimento 
econômico e combate à pobreza,. 

j) Preservação, defesa e conservação da biodiversidade e promoção do 
desenvolvimento sustentável; 

k) Conscientizar a comunidade através de ações de educação ambiental, para o 
uso sustentável dos recursos hídricos; 

1) Facilitar o processo de desenvolvimento sócio-econômico-cultural da 
comunidade através de informações educativas, praticas, participativas, 
organizacionais de produção, qualificação, operacionalização, organização 
social, exercício de cidadania e sustentabilidade ambiental, objetivando o 
resgate da dignidade humana através da participação no processo de auto-
suficiencia em convivência com o Semiárido. 

CAPÍTULO I I . DOS SÓCIOS SEUS DIREITOS E DEVERES. 

_0_número de sócio será ilimitado, não havendo distinção de cor, raça, religião, 
sexo, ou quaisquer outros preconceitos ideológicos ou sociais, e dividem-se 
nas seguintes categorias: 

rr,Ea) FUNDADORES - São todos aqueles que assinaram a ATA de fundação. 
'• J^p) CONTRIBUINTES - Os que não assinaram a ATA de fundação, mas que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ f 3'"*'" contribuem para o bom andamento da ONG, desfrutando de todos os direitos 
é ^ í t • 7*bs4 e deveres constantes neste ESTATUTO. 

c) HONORÁRIOS - Os que tenham prestado ou prestam relevantes serviços ao 
grupo, mas que não participa do seu dia a dia. 

Art. 5o - Os sócios fundadores e contribuintes estão obrigados ao cumprimento deste 
ESTATUTO, bem como do REGIMENTO INTERNO. 

Art. 6o - São deveres sociais: 
a) Contribuir para o desenvolvimento cultural, educacional, ambiental, esportivo 

e comunitário em todas as instâncias. 
b) Desempenhar cargos e funções para os quais forem designados e cumprir as 

obrigações determinadas pela Assembléia Geral e pela Diretoria 
c) Zelar pelo patrimòrjigçáe grupo. 
d) PagarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U^Q ( t à m ^ p c d ^ l d a d e de 1% do salário mínimo. 

l̂ TVJV 
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Art. 7° - São considerados sócios fundadores da Acauã Produções Culturais: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Laercio Ferreira de Oliveira Filho, Manoel Ferreira Damião, Waldemir Pires 
de Almeida, Rita Carolina de Sousa Almeida, Leonia Ferreira de Oliveira, 
Françualdo Aprigio de Sousa, José Bonifácio de Sousa, Antônio Oliveira da 
Silva, Leonia Almeida de Lima e Josenildo Hercu/ano. 

Art. 8o - São direitos dos sócios: 
a) -Se fazer presente às reuniões. Assembléias Gerais e quaisquer outras 
promoções do grupo, com direito a voz e voto; 
b) - Votar e ser votado para qualquer cargo da diretoria, 
c) - Representar a entidade em qualquer situação para qual tenha sido indicado; 
d) - O sócio que se julgar prejudicado em seus direitos, poderá recorrer em grau 
ordinário para a Diretoria Executiva e em grau extraordinário para a Assembléia 
Geral. 
PARÁGRAFO ÚNICO - As pessoas contratadas para prestar serviços junto a 
ONG, terão todos os direitos acima citados durante a duração do contrato. 

CAPITULO I I I - D A ADMINISTRAÇÃO. 

Art. 9o - A Acauã Produções Culturais será administrado por uma diretoria assim 
constituída: Um Presidente, um Vice Presidente, um Secretario, um Diretor 
de Finanças e um Diretor de Divulgação e Programação, dois suplentes e por 
um Conselho Fiscal composto por cinco membros: Presidente, Vice-
Presidente, Secretário-, e dois suplentes, todos eleitos em Assembléia Geral 
Extraordinária para mandato de igual periodo. 
§ I o - As Divisões de Eventos, Artes Cênicas, Leitura e Literatura, Música e o 
Conselho Popular de Comunicação Social, serão nomeados por ato do 
presidente; 
§ 2o- O Conselho Popular de Comunicação Social CPCS será regido pela 
Resolução Complementar N . 0 002 de 13 de outubro de 1998; 

§ 3o- As Divisões de Eventos, Artes Cênicas, Leitura e Literatura e Música, 
serão regidas pela Resolução Complementar N° 003 de 16 de janeiro de 1999. 

Art. 10 - Compete ao presidente da Diretoria Executiva, como representante geral: 
a) - Representar a ONG junto a qualquer outro órgão em se tratando de 

interesses dos sócios; 
b) - Presidir as reuniões da Diretoria Executiva, bem como as Assembléias 

Gerais; 
c) - Tomar qualquer decisão de caráter urgente em caso de impedimento que não 

possa consultar a Diretoria; 
d) - Convocar as Assembléias Gerais para tomadas de decisões 
e) - Delegar poderes a qualquer membro da ONG para fazê-lo representar em 

qualquer ocasião. 
f) - Abrir e encerrar contas bancárias, emitir ordens de pagamentos e assinar 

recibos de quitações, autorizar pagamento de despesas e assinar cheques em 
conjunto com o Diretor de Finanças; 

g) - Nomear através de resoluções: O Conselho Popular de Comunicação Social 
e as divisões de Ej^aãs^Artes Cênicas. Música. Leitura e literatura. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" 0 * 
0 ° ^ 
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Art. 11 - São atributos do Vice Presidente: 
a) - Auxiliar o Presidente em todas as Atribuições. 
b) - Substituir o Presidente com iguais poderes no impedimento deste. 
c) - Assumir a Presidência com a vagância do cargo. 

Art. 12 - São atribuições do Secretário: 
a) - Ter sob sua guarda todo o material de expediente, livros de ata, arquivos, 

fichas de cadastro atualizadas, etc, 
b) - Participar da elaboração de projetos, redigir ofícios, manter contatos com 

outras ONGs e entidades afins. 

Art. 13 Compete ao Diretor de Finanças: 
a) - Manter sob sua guarda e responsabilidade, os livros e documentos de 

valores da Entidade; 
b) - Arrecadar toda a receita de direito do grupo; 
c) - Em conjunto com o presidente, abrir e encerrar contas bancárias, assinar 

cheques, fazer depósitos, receber e efetuar pagamentos e dar quitações, 
d) - Manter registro do patrimônio do APC e sua respectiva documentação; 
e) Prestar contas através de balanço contábil periódico. 

Art. 14 Compete ao Diretor de Divulgação e Programação: 
a) - Coordenar as atividades da entidade nas áreas de sua atuação, desde que 

promovidas pela mesma ou em parceria, 
b) - Coordenar todo programa de divulgação, bem como divulgar as realizações 

da entidade, através da imprensa falada, escrita e televisionada. 

Art. 15 O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e aprovar ou não, 
os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos administrativos 
que se relacionam com as finanças da entidade. 

§ I o - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em 
atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus membros 
logo após o encerramento dos trabalhos; 

§ 2o - Os membros suplentes poderão, obedecida à ordem de suplica, substituir 
em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

CAPITULO l V - DAS ELEIÇÕES 

Art. 16 A substituição dos cargos da diretoria dar-se-a de forma progressiva, devendo o 
vice-presidente ocupar a presidência e assim sucessivamente. 

Art. 17 A Diretoria Executiva será eleita juntamente com o Conselho Fiscal para 
mandato de dois anos, em Assembléia Geral Extraordinária convocada para 
este fim, através de votação secreta nas chapas inscritas. 

Art. 18 Os candidatos d. apresentai' proposta de trabalho no mínimo 8 dias 
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CAPITULO V - DO PATRIMÔNIO 

Art. 19 São patrimônios do grupo: 
a) - Contribuições, subvenções, bem materiais e imateriais que venha a 

adquirir; 
b) - Prêmios como: troféus certificados e etc, desde que os mesmos tenham 

sido conquistados em nome do grupo; 

Parágrafo Único Caso a Acauã Produções Culturais venha a se dissolver o seu 
Patrimônio será doado a uma entidade cultural filantrópica, 
sem fins lucrativos da nossa comunidade. 

CAPITULO VI DAS PENALIDADES 

Art. 20 As penalidades serão aplicadas quando do não cumprimento do ESTATUTO ou 
quando o comportamento de quaisquer dos filiados venha a comprometei o caráter 
e a filosofia da Entidade. 
Parágrafo Único - As penalidades aplicadas são: Advertência, suspensão e 

eliminação do quadro de sócio e serão aplicadas em função 
do que for decidida nas Assembléias Gerais e regulamentada 
no Regimento interna. 

CAPÍTULO VII - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS. 

Art. 21 A Assembléia Geral é o Órgão Máximo de decisão da entidade. Será convocadas 
Ordinariamente uma vez ao ano, sempre no mês de dezembro, para avaliação dos 
trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercício anterior pela Diretoria 
Executiva, aprovação do plano de ação anual, homologação da composição do 
Conselho Popular de Comunicação Social CPCS e discussão de assuntos gerais 
da Entidade e/ou das comunidades envolvidas. 

§ I o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva, 
pelo Conselho Fiscal ou por pelo menos 1/3 dos associados em dia com suas 
obrigações estatutárias, através de baixo-assinado. A convocação deverá ser feita 
com antecedência de no mínimo oito dias, através de edital contendo o dia, local, 
hora e pauta da reunião e deverá ser afixado na sede da Entidade e divulgado em 
meios de comunicação local; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um 
dos associados e, em segunda convocação 30 minutos após, com qualquer 
número de associados presentes, 

Art. 22 Assembléia Geral Extraordinária com fim eleitoral deverá ser convocada co 
antecedência mínima de 20 dias, utilizando-se os mesmos meios de divulgação 
previstos no artigo 21, § I o . 

§ I o - a inscrição das chapas deverá ser feita até cinco dias antes da data marcada 
para a realização da AGE, mediante pedido por escrito a Comissão Eleitoral; 

2o - Somente poderão votar e serem votados os associados que tenham pelo 
úfèrt$tâjlfii> e estejam em dia com as suas obrigações 

árias tf^Jtf* 
menos seis meses 
estatutárias 
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CAPÍTULO V i n - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS TRANSITÓRIAS 

Art. 23 Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações contrariadas pela 
Entidade. 

Art. 24 A Acauã Produções Culturais - APC não será dissolvido enquanto contar com pelo 
menos dois sócios disposto a mante-lo em atividade. 

Art. 25 A Diretoria e seus sócios não serão remunerados. 

Art. 26 O APC não distribuirá lucros nem dividendos. 

Art. 27 Os casos omissos a este ESTATUTO, serão resolvidos pela Diretoria e em instância 
maior pela Assembléia Geral. 

Art. 28 Este ESTATUTO entrará em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

- e * A p a r e c i d a - PB, 01 de dezembro de 1990 
i Reformulado em: 16 janeiro de 1999 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 

05 de junho de 2001. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

-^'Julio César Nób/ega Gadelha - Pressente 

r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí 

Lâercio Ferreira de Oliveira Fiííío - Rela/or zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•' I José França de Oliveira - Secretário 

R E O I S T R O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA FINS ELEITORAIS DA 

ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAISzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos sete dias do m ê s de dezembro de 2013, à s 19h e 30 min, nas dependênc ias do 

Instituto Educacional Paulo Freire, localizado à Rua J o ã o Amâncio Pires, s/n, 

Aparecida - PB, os associados da Acauã Produções Culturais, se reuniram, 

atendendo a convocação do Edital 001/2013 de 29 de novembro de 2013, para a 

realização da Eleição e Posse da Nova Diretoria para o biênio 2014 - 2015. A 

Assembléia foi presidida:pêlo atual Presidente J o s é França de Oliveira, que verificou 

o quorum percebendo haver número suficiente para a instalação da referida 

Assembléia e iniciou agradecendo a todos os presentes e fazendo um breve relato 

das suas cinco g e s t õ e s à frente da Acauã Produções Culturais, reafirmando o seu 

prazer e sua alegria em administrar esta importante instituição. Acrescentou ainda 

que nunca teve interesse de se candidatar a nenhum cargo público, entretanto, 

sempre se orgulhou de ser Presidente da APC. Dando continuidade o sócio Laercio 

Filho elogiou as g e s t õ e s de França enumerando algumas das suas principais 

conquistas a exemplo dos Pontos de Cultura, os eventos culturais, a produção 

audiovisual e a excelente relação que a APC tem hoje com outras instituições 

governamentais e não governamentais em todo o pais. Alegou que não poderia 

compor nenhuma chapa uma vez que no momento se encontra a frente da 

Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo de Aparecida e isso gera alguns 

impedimentos legais na hora de se conveniar com vários ó rgãos públicos. Em 

seguida Jocildo Mesquita usou da palavra para parabenizar França pelas suas 

ges tões e se colocou a disposição para ficar a frente de uma chapa à diretoria com a 

seguinte composição: Presidente: Jocildo Bezerra de Mesquita CPF 051.311.224-

30; Vice-presidente: J o s é Nildo Ferreira; Secretário Ronivaldo Elias Dantas; Diretor 

de F i n a n ç a s : Marcos Antôn io de Andrade CPF 072.601.338-21; Diretor de 

Divulgação e P rogramação - Victor Roberto Ferreira Paulino; Suplentes - Levy 

Ferreira Damião e Fabrício Ricardy Meira Gomes. Para o Conselho Fiscal ele 

apresentou a seguinte composição: Fábio Queiroga Pordeus - Presidente; Delian 

Mendes Lopes - Vice-Presidente; Daniela Leandro de Sousa Mesquita - Secretária 

e J o s é França de Oliveira e Patrícia Sarmento de Oliveira Andrade - Suplentes. 

Apresentada uma única Chapa, o Presidente da Assembléia colocou em votação 

sendo a mesma eleita por unanimidade dos votos dos presentes. Em seguida, o 

Presidente dos trabalhos deu posse à Diretoria e o Conselho Fiscal eleitos para o 

biênio 2014 - 2015 e facultou a palavra aos eleitos fazendo uso da mesma em nome 

dos demais, o presidente eleito Jocildo Bezerra de Mesquita que iniciou as suas 

palavras dizendo se orgulhar de fazer parte da Acauã Produções Culturais há quinze 

anos, exercendo nesse período várias funções entre elas a de Diretor Financeiro e 

Diretor Geral da Acauã FM. Agradeceu os votos recebidos e se comprometeu a dar 

continuidade aos avanços conquistados pela diretoria anterior e tudo fazer para 

honrar a confiança depositada pelos membros desta importante instituição. Não 

havendo mais nada a tratar, eu Laercio Ferreira de Oliveira Filho Secretário "ad hoc". 

Lavrei a presente ata que vai assinada por mim, pelos diretores eleitos e pelos 

demais presentes. Aparecida)- PB, 07 de^de^embro de 2013. 

ura Filr^L\^rrÀtárlnY

ari hnr." l , n U f ' í { 
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fta - Presidente - CPF 051.311.224-30 
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de^Mesq^ 

>rreira - Vice-Presidente | 

l l 
RonlValdõMÉiias^oantas - Secre 

Marcos Antônio d© Andrade - Diretor de Finanças - CPF 072.601.338-21, 
( f c W r fcWwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fodlryJT 

Victor Roberto Ferreira Paulino - Diretor de Divulgação e Programação 

Levy Ferreira Damião - Suplente 

fadigo ftoo-tí^ nat/a (Wiej 
Fabrício Ricardy Meira Gomes - Suplente 

Fábio Queiroga Pordeifs- Presidente do Conselho Fiscal. f c . 

Delian Mendes Lopes - Vice-Presidente do Conselho Fiscal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O^vxxjJICU t o e o n n d w d b i > ( Ò 0 U J ^ 

Daniela Leandro de Sousa Mesquita - Secretária do Conselho Fiscal 

França de Oliveira - Suplente 

Patrícia Sarmento de Oliveira Andrade - Suplente 

Ana Cláudia do Nascimento 

Mana Alvanira de Azevedo O 
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Maur ido Abrantes Soares - SUBSTITUTO Vítor Gadelha Abrantes • p f i 
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RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO 

PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO 

Este Conselho Comunitário, constituído de acordo com o Item 21.4, da 

Norma 1/2011, aprovada pela Portaria 462, de 14 de outubro de 2011, dando 

cumprimento ao Item 21.4.1, também da referida Norma, conclui: 

Que a programação veiculada pela RÁDIO ACAUÃ FM 87,9 - Acauã 

Produções Culturais - APC, inscrita no CNPJ sob o n° 12.724.456/0001-83, conforme 

grade anexa, cumpre com as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

em especial aos regramentos descritos nos Art. 3 o e 4o, ambos da Lei n° 9.612, de 19 de 

fevereiro de 1998. 

Aparecida/PB, 26 de julho de 2014. 

Assinatura:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l°ín\AjuC)n\jnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ ^ / Y V x / L r > U , Aa t$c^v.j>xxpAjt) 

Nome: Valdenôra Bernardo de Figueiredo 

CPF: 042.707.494-07 

Entidade: Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Dr. José Gadelha 

CNPJ 01.562.950/0001-72 

Assinatura: , „ . g ^ 

Nome: Francisco Jossean Alves Bezerra 

CPF: 033.765.644-42 

Entidade: Associação dos Agricultores do Assentamento Acauã 

CNPJ 01.877.069/0001-60 
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Assinatura: 

Nome: .lucilai, ia Queiroga Pires - Presidente 

CPF: 918.637.594-68 

Entidade: Câmara Municipal de Aparecida 

CNPJ 01.613.430/0001-41 ^ r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r i  - Ç .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j f í P r 

Assinatura: [zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA XA\^MAÃ> OJti!Uü& df L^Ld&Lk* 

Nome: Laercio Ferreira de Oliveira Filho 

CPF: 738.130.444-91 

Entidade: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo 

CNPJ 01.613.168/0001-35 

Assinatura: 7 T 1 (ATU Q Ç \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ f\KX (TAmPA j c k . Ç ^ n ? n U 

Nome: Maria Alvanira de Azevedo 

CPF: 853.803.694-72 

Entidade: Instituto Educacional Paulo Freire 

CNPJ 03.853.201/0001-20 
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ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C N P J 12.724.456/0001-83 

Rua João Benedito de Sousa, 22 Centro. C E P : 58823-000 - Aparecida - Paraíba - Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tels.: 83 3543.1320 e 9112.2515 

vvww.acauaproducoes.com.br - acaua.prodcutturais@bol.com.br 

Rádio Acauã FM Comunitária - 87,9 - Programação 

De Segunda a Sexta * ** 

Horas Programa Comunicador/Responsável 

06:00 Forró, Baião e Cia. (programa voltado para 
as raízes da música Nordestina) 

Direção de programação 

07:00 Uma família no projeto de Deus 
(Evangélico) 

Comunidade Evangélica Arca da 
Aliança 

09:00 Manhãs de Sucesso (Músicas, Horóscopo, 
Dicas de Saúde e Utilidades Públicas) 

Jocildo Mesquita 

11:00 Aliança com Deus (Evangélico) Igreja Assembléia de Deus 

12:00 O Melhor da MPB (Uma hora de pura MPB 
sem intervalo) 

Direção de Programação 

13:00 Show da tarde (Músicas variadas, Espaço 
para o ouvinte e Curiosidades) 

Victor Roberto 

15:00 Estação 87 (Brincadeiras, Gincanas, 
Paradas de Sucesso, Recadinhos e 
participação do ouvinte. Programa voltado 
para a jovens e adolescentes) 

Fabrício Ricardy 

17:00 Eu, Você e a viola. (Repentes, Viola, 
Canções e Poesia Popular) 

Repentistas José Alves 

17:30 Forrozão da 87 (Forrós autênticos e 
variados) 

Victor Roberto e Ronivaldo Elias 

19:00 A Voz do Brasil Radiobras 

20:00 Encerramento da programação 

OBS.: * Nas segundas-feiras das 17:30 as 19:00 horas, tem o Programa Opinião 
(Programa Jornalístico com entrevistas e correspondência de João Pessoa) -
Apresentação de Jocildo Mesquita e Laercio Filho 

** Nas quartas-feiras das 17:30 as 19:00 horas, a emissora transmite as Sessões 
da Câmara Municipal de Aparecida. 

Reconhecida de Utilidade Pública pelo município de Sousa Lei n° 1.500 de 10.03.94 e pelo Estado da Paraíba Lei n° 5.951 de 23.06.94 e pelo município 
de Aparecida Lei rf 235 de 15.10.2007. Agraciada com a Medalha Augusto dos Anjos concedida pela Assembléia Legislativa da Paraíba em 27.09.2002. 
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ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C N P J 12.724.456/0001-83 

Rua João Benedito de Sousa, 22 Centro. C E P : 58823-000 - Aparecida - Paraíba - Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tels.: 83 3543.1320 e 9112.2515 

wvvw.acauaproducoes.com.br - acaua.prodculturais@bol.com.br 

Sábado 

Horas Programa Comunicador/Responsável 

06:00 Encontro com o Rei (Especial com as 
músicas de Luiz Gonzaga) 

Direção de programação 

07:00 Música da Paraíba (uma hora de músicas 
de compositores paraibanos, em especial 
os que não tocam nas emissoras 
comerciais) 

Laercio Filho 

08:00 Programa de Sábado (Brincadeiras, 
sorteios de brindes, agenda cultural do final 
de semana e participação do ouvinte) 

Victor Roberto 

11:00 Pátria para Cristo (Evangélico) Igreja Batista de Aparecida 

12:00 Então foi assim (O programa desvenda 
segredos de músicas que marcaram época 
e revela as emoções e situações 
vivenciadas pelos compositores no 
momento da criação). 

Programa produzido pela Abravideo, 
em parceria com a EBC. 

Apresentação de Ruy Godinho 

14:00 Estação 87 Especial de Sábado 
(Brincadeiras, Gincanas, Paradas de 
Sucesso, Recadinhos e participação do 
ouvinte. Programa voltado para a jovens e 
adolescentes) 

Fabrício Ricardy 

17:00 O Sertão da Nossa Gente (Poesias, 
Músicas Regionais e dicas sobre a cultura 
Popular do Sertão) 

Laercio Filho 

18:30 Som de Barzinho Direção de Programação 

20:00 Encerramento da programação 

Reconhecida de Utilidade Publica pelo município de Sousa Lei n° 1.500 de 10.03.94 e pelo Estado da Paraíba Lei n° 5.951 de 23.06.94 e pelo município 
de Aparecida Lei n° 235 de 15.10.2007. Agradada com a Medalha Augusto dos Anjos concedida pela Assembléia Legislativa da Paraíba em 27.09.2002. 
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ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C N P J 12.724.456/0001-83 

Rua João Benedito de Sousa, 22 Centro. C E P : 58823-000 - Aparecida - Paraíba - Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tels.: 83 3543.1320 e 9112.2515 . 

wrvw.acauaproducoes.corn.br - acaua.prodculturais@bol.com.br 

Domingo 

Horas Programa Comunicador/Responsável 

06:00 Roda de Choro (O programa Roda de 
Choro tem seu foco nas origens da música 
popular urbana brasileira e na história do 
choro) 

Programa produzido pela Abravideo, 
em parceria com a EBC. 

Apresentação de Ruy Godinho 

08:00 Prosa Rural (Dicas para o homem do 
campo e informações sobre novas 
tecnologias para a agricultura e pecuária) 

EMBRAPA/Fome Zero 

08:15 Amigos pela Fé Paróquia de Nossa Senhora da 
Conceição Aparecida 

09:00 Domingo Esportivo (Programa de esporte 
com noticias nacional, estadual e local) 

Alan César, Tatiane e Daniel 
Ferreira 

10:00 Aliança com Deus (Evangélico) Igreja Assembléia de Deus 

18:00 Encerramento da programação 

OBS.: Durante toda a programação nos intervalos de hora em hora temos o Momento 
Cidadão (Dicas de cidadania e lembretes sobre os deveres e direitos do cidadão) 

Reconhecida de Utilidade Pública pelo município de Sousa Lei n° 1.500 de 10.03.94 e pelo Estado da Paraíba Lei n° 5.951 de 23.06.94 e pelo município 
de Aparecida Lei n° 235 de 15.10.2007. Agraciada com a Medalha Augusto dos Anjos concedida pela Assembléia Legislativa da Paraíba em 27.09.2002. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.562.950/0001-72 

M A T R I Z 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° * ™ D ^ e

R T U R A 

CADASTRAL 22/11/1996 

NOME EMPRESARIAL 

C O N S E L H O DA E S C E S T A D E 1 G R A U DR J O S E G A D E L H A 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.13-9-00 - E n s i n o f u n d a m e n t a l 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não i n f o r m a d a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - A S S O C I A Ç Ã O P R I V A D A 

LOGRADOURO 

R J O Ã O A M A N C I O P I R E S 

C E P 

58.823-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

A T I V A 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRROOISTRITO 

C E N T R O 

N Ú M E R O 

9 5 

MUNICÍPIO 

A P A R E C I D A 

COMPLEMENTO 

TÉRREO 

UF 

P B 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/10/2005 

D ATA D A SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24707/2014 às 09:17:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

Ato Governamental n° 7 g 3 1 Joio Pessoa, 1 3 d e s e t e m b ^ de 2013 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o art 86, inciso XX, da Constituição 
do Estado, e tendo em vista o disposto no art 9°, inciso II, da Lei 
Complementar n° 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei n° 8.186, de 16 de 
março de 2007, no Decreto n° 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei n° 
9.332, de 25 de janeiro de 2011, 

R E S O L V E nomear VA LDENORA 
BERNARDO DE FIGUEIREDO, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Diretor da EEEFM DR. JOSÉ GADELHA, no Município de 
Aparecida, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

icRRISC DE POSSE 
O Servidor aana •dett-íV.íJrfo try-~ti 

posse nesta data na Secretaria de Esta<v> 
Administração no Cargo constante neste Am 
Governamental apresentando a documentação 
exigida peta te» Comptetfventar N* 50/2003 
soo a Matocoia »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sf »t» 

RICARDO VIEIRA COUTDNHO 
Governador 

Certifico, para os devidos fins, que esto 
ATO GOVERNAMENTAL foi puWteado no DOE, 

180464 

Data, 

e Legislação da Casa CM» do Governador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAResponsável Peta Pc 

^r^d^r^mpoas^ 

Requerimento  (0075824)         SEI 53900.009931/2014-08 / pg. 35



CPF - CADASTRO 0 E PESSOAS FÍSICAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VAL.DE NORA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- V/A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

042707494-07 * 
l l l l l I l H t t i l l l l l 

I 
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24/7/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAComprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.877.069/0001-60 

M A T R I Z 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ° ^ 5 ^ 7

R T U R A 

CADASTRAL 30/05/1997 

NOME EMPRESARIAL 

A S S O C I A Ç Ã O D O S A G R I C U L T O R E S DO A S S E N T A M E N T O A C A U Ã A P A R E C I D A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL 

94.30-8-00 - A t i v i d a d e s d e a s s o c i a ç õ e s d e d e f e s a d e d i r e i t o s s o c i a i s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - A t i v i d a d e s de o r g a n i z a ç õ e s a s s o c i a t i v a s l i g a d a s à c u l t u r a e à ar te 

94.99-5-00 - A t i v i d a d e s a s s o c i a t i v a s n ã o e s p e c i f i c a d a s a n t e r i o r m e n t e 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - A S S O C I A Ç Ã O P R I V A D A 

LOGRADOURO 

A S S E N T A M E N T O A C A U Ã 

C E P 

58.823-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

A T I V A 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

Z O N A R U R A L 

NUMERO 

S N 

MUNICÍPIO 

A P A R E C I D A 

COMPLEMENTO 

UF 

P B 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24707/2014 às 09:46:42 (data e hora de Brasília). 
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« 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mrs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i r 
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os | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ç.icff / joga 
BE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JU0J08 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BqjBJBd - esnos - OlOZ'1-ZSt (ta) f»X 
sotuauinooa s so/nj/j. ap ttJttf6»y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OIQtíO oí 1VU1SIQ3Ü 3 VIÜVION 0ÓÊAU3S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*2 

CX)[VJLOr^ (>?rvjüLe^ U Q U L C ^ 

ç^^yiM^ w/tos ?3£? 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.613.430/0001-41 

M A T R I Z 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^ . ^ . f U R A 

CADASTRAL 02/01/1997 

NOME EMPRESARIAL 

A P A R E C I D A C Â M A R A MUNIC IPAL 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C Â M A R A MUNICIPAL D E A P A R E C I D A 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 - A d m i n i s t r a ç ã o púb l ica e m g e r a l 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não i n f o r m a d a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA 

106-6 - O R G A O P U B L I C O DO P O D E R L E G I S L A T I V O MUNICIPAL 

LOGRADOURO NÚMERO 

R C E N T R A L S N 

COMPLEMENTO 

C E P 

58.823-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

A T I V A 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 

MUNICÍPIO 

A P A R E C I D A 

UF 

P B 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/01/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/07/2014 às 08:27:45 (data e hora de Brasília). 
[Voltar | 
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24/7/2014 

Receita Federai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.613.168/0001-35 

M A T R I Z 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ^ o í / l o o T ^ 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

M U M C I P I O D E A P A R E C I D A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 - A d m i n i s t r a ç ã o púb l ica e m g e r a l 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não i n f o r m a d a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA 

103-1 - O R G A O P U B L I C O DO P O D E R E X E C U T I V O MUNIC IPAL 

LOGRADOURO 

R C E N T R A L 

C E P 

58.823-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

A T I V A 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 

NÚMERO 

S N 

MUNICÍPIO 

A P A R E C I D A 

COMPLEMENTO 

UF 

P B 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/03/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/07/2014 às 10:20:58 (data e hora de Brasília). 
Voltar 
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E S T A D O DA PARAÍBA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MUNICÍP IO D E A P A R E C I D A 
G A B I N E T E D O PREFEITO 

P O R T A R I A PMA/GP/N . 005/2013 

O P R E F E I T O C O N S T I T U C I O N A L DO MUNICÍPIO D E A P A R E C I D A , 
E S T A D O DA PARAÍBA, no uso das a t r i b u i ç õ e s legais conferidas pelo artigo 

80, inciso IX da Lei O r g â n i c a do Munic íp io . 

R E S O L V E : 

N O M E A R L A E R C I O F E R R E I R A D E O L I V E I R A F I L H O para exercer o cargo de 

S e c r e t á r i o de Cultura, Esporte e Tur ismo - S í m b o l o CDS, integrante do 

Quadro de Cargos de Provimento em C o m i s s ã o da Prefeitura Municipal de 

Aparecida , a t é ulterior d e l i b e r a ç ã o , servindo a presente como Tí tu lo para que 

possa o nomeado exercer as prerrogativas inerentes ao Cargo Púb l i co . 

Esta Portaria entra e m vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Munic íp io de Aparecida, Estado da 
P a r a í b a , 02 de janeiro de 2013 
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PATROCINADORA **** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O F I C I A L DA 
C O N E X Ã O 
COM A SELEÇÃO B R A S I L 

euvivoesporte.com.br 

C T C R E C I F E P E J P A P U O 

L A E R C I O F E R R E I R A D E O L I V E I R A F I L H O 

R J Ú L I O F E R R E I R A , 6 0 

C E N T R O 

5 8 8 2 3 - 0 0 0 A P A R E C I D A - P B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II 
7 2 1 3 1 4 8 8 5 0 0 0 1 

V e n c i m e n t o : 0 1 / 0 6 / 2 0 1 4 

1 2 4 1 3 3 0 2 1 0 5 1 4 

P o s t a g e m : 2 1 / 0 5 0 0 1 4 

II 

Cada»tre-»t no Cont» 
Online e concorra a 
prêmio*. Saiba mais. 

C . - _ _ _ A . _ — B a i x a o le i to i de QR Code p a i a 

aua conta cnegou. K n » i u u i H n i K t 0 r v i v o . c ü i o . b i 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J 

D E C L A R A Ç Ã O D E E N Q U A D R A M E N T O D E M I C R O E M P R E S A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

O Empresário MARIA ALVANIRA DE AZEVEDO, com ato constitutivo registrado 
na Junta Comercial em 02/06/2000, NIRE: 25100836772, CNPJ: 
03.853.201/0001-20, estabelecido(a) na RUA JOÃO AMANCIO PIRES, S/N , CENTRO, 
Aparecida - Paraíba, CEP: 58823-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n^ 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Para uso exclus 

Aparecida - PB, 25/06/2014 

MARIA ALVANIRA DE AZEVEDO 
Empresário 

daj iu i ta Comercial: 

TX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ms.  DEFERIDO EM Etiqueta de registro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Junta Comercial do Estado da Paraíba 

Certifico o Registro em 04/07/2014 Sob N c 20140187740| 

Protocolo: 140187740 de 01/07/2014 NIRE: 251008367?|2 

MARIA ALVANIRA DE AZEVEDO 

Chancela : 9F763DE671CDC5E11 

João Pessoa - PB. 04/07/2014 

12EB22432C422F984C 5D645D 

* Este documento foi gerado no portal Redesim PB 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 

Secretário(a) Geral 
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24/7/2014 Comprovente de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.853.201/0001-20 

M A T R I Z 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO J S O S / I O O T ™ ^ 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

M A R I A A L V A N I R A D E A Z E V E D O - M E 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

I N S T I T U T O E D U C A C I O N A L P A U L O F R E I R E 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.13-9-00 - E n s i n o f u n d a m e n t a l 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não i n f o r m a d a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R J O Ã O A M A N C I O P I R E S 

C E P 

58.823-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

A T I V A 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 

NUMERO 

S/N 

MUNICÍPIO 

A P A R E C I D A 

COMPLEMENTO 

UF 

P B 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/07/2014 às 10:24:04 (data e hora de Brasília). zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j Voltar j 
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Co n se l h o R e g i o n a l d e En g e n h a r i a e 
A g r o n o m i a d a Paraíba 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
LeizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA /  SERVI ÇO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
N°  1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 9 5 2 6  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

INICIAL 
INDIVIDUAL 

ENTIDADE OE CLASSE: NAO OPTANTE 
I 

1. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Registro Nacional: 210513978-7 CIRO AUGUSTO PAULA TORQUATO 

Titulo do Profissional: ENGENHARIA ELÉTRICA 

2. DADOS DO CONTRATO 

CNPJ: 12 7 2 4 4 5 6 / 0 0 0 1 - 8 3 

CNPJ: 12.724.45670001-83 

Contrato: 

Valor R$ 2.000,00 

Data de Inicio: 12/07/2014 

Contratante: ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS - APC 

Proprietário: ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS - APC 

Celebrado em 12/07/2014 

Tipo do Contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO Ação Institucional: OUTROS 

Previsão de término: 26707/2014 

Declaração: Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
529672004. 
3. DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

CNPJ: 12.724.456/0001 -83 Proprietário: ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS - APC 

RUA CECÍLIA ABRANTES 

Complemento: N ° : S / N 

Bairro: CENTRO 

U F P B CEP: 58823000 Cidade: APARECIDA 

Coordenadas Geográficas: Latitude: Longitude: 

4. ATIVIDADES TÉCNICAS 

Nível da Atividade: 1 - DIRETA 

Atividade : 22 - PARECER TÉCNICO 

Atividade Prof issional: 2 0 0 S - R E S O L U Ç Ã O 1 0 2 5 > O B R A S E S E R V I Ç O S - E L É T R I C A > S I S T E M A S D E C O M U N I C A Ç Ã O E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S > S I S T E M A S D E 

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S 

Quantidade: 1,00 Unidade: un 

Atividade : 21 - laudo 
Atividade Prof issional: 2 0 0 5 - R E S O L U Ç Ã O 1 0 2 5 > O B R A S E S E R V I Ç O S - E L É T R I C A > S I S T E M A S D E C O M U N I C A Ç Ã O E T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S > S I S T E M A S D E 

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S 

Quantidade: 1,00 Unidade: un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta ART 

5. DESCRIÇÃO 

1. RELATÓRIO DE CONFORMIDADE AOS LIMITES DE CAMPOS ELÉTRICOS, MAGNÉTICOS E ELETROMAGNÉTICOS NA FAIXA DE 
RADIOFREQÜÊNCIAS ENTRE 9KHZ E 300 GHZ DA RADIO COMUNITÁRIA VINCULADA Ã ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS - APC, NO 
MUNICÍPIO DE APARECIDA/PB. (COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA RÁDIO 06-4riO*S / 38°05,02"W) 2. LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA 
PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA PELA ACAUÃ PRODUI 
APC, NO MUNICÍPIO DE APARECIDA/PB. (COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA RÁDIO: OfiMriQ-S / 38°0~2-Wn 

S CULTURAIS -

6 . VALOR 

8. INFORMAÇÕES 

A a u t e n t i c i d a d e d e s t a A R T p o d e s e r v e r i f i c a d a e m : h M p s : / / s i t a c x r e a p b . o r g , b r / p u b l i c o / . c o m a c h a v e : 02C9W0 

I m p r e s s o e m : 23/07/2014 às 20:44:05 p o r O R O A U G U S T O P A U L A T O R Q U A T O , ip: 189.124.200.11 
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LAUDO DE VISTORIA T É C N I C A - R E N O V A Ç Ã O DE OUTORGA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A l e i A l u l Ã i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP | R o D l u l Ç Õ | E | S L c U | L | T u R A I S - A P c 

E 

1 

ENOMINAÇÃO SOCIAL 

1 1 1 1 1 

[CONTINUAÇÃO 

' l 1 1 1 1 
1 2 

CGC 

7 | 2 4 4 5 6 0 o o 1 8 3 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

R | Á | D 1 I | Q | 1 A ! C 1 A 1 U | Ã | | F | M | | 1 1 

Portaria de Autorização n° 750 de 06/12/2001 Publicada no D.O.U de 14 de dezembro de 2001 

Decreto Legislativo n° 389 de 12/08/2004 Publicado no D.O.U de 13 de agosto de 2004 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

| R 
u A | | C | E | C | Í | L | I | A | | A | B | R | A | N | T | E | S , | | S | / | N | I l l l l l 

| c 

BAIRRO 

N | T | R | O | 

CIDADE 

| | | | | | | | | A | P | A | R | E | C | I | D l A l 1 | | | | 

1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 1 I I 1 1 I I 1 

UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 | P | B | l o l ó H 4 1 7 N l l O M S | | 3 | 8 | ° 0 | 5 | ' | 0 | 2 MW| 

- A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? NÃO | SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

| R u A c E c í | L i A | A | B | R | A | N | T I E I S , S | / | N | I l l l l l 1 

| c E 

BAIRRO 

N | T | R O 1 

cot 
1 

A 

CIDADE 

P | A | R | E | C | I | D | A 
1 1 1 

CIDADE ( 

I l l l l l 

CONTINUAÇÃO) 
| P | 

UF 

B | 1 o | 6| c 
1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

cot 
1 

JRDENADAS GEOGRÁFICAS 

7 | ' | l | 0 |"| S || 3 | 8 |° | 01 5 1 ' |o 1 2 |" w 

• São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? NÃO 

• E o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a 
ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

| R | U | A | | C | E | C | Í | L | I | A | | A | B | R | A | N | T | E | S , | | S | / | N | I I I I I I I I 

BAIRRO CIDADE 

| C | E | N | T | R | Q | I I I I I I I | | I I I I | A | P | A | R | E | C | I | D | A | | | I I I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I | _ _ ] B J I O I Ó H 4 I 7 N l l o H s l l 3 l 8 H o l 5 H o l 2 h w l 
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10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

| c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI | R | o | | A | U | G | U s | T | O | | P | A | U | L | A | | T 0 R Q | U | A | T o | 

R . 

ENDEREÇO 

| B | A | R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA[ Ã | O | | D E | | L | U | C | E | N | A | 1 6 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI i i 1 1 1 

^ ENDEREÇO (CONTINUAI :ÃOj 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 | p I 

BAIRRO 

T 11 | M | B u 1 

| N 

CIDADE 
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1. INTRODUÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O presente Relatório de Conformidade visa demonstrar, por 

meio de análise teórica, que a estação do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária avaliada, atende os limites de exposição a Campos 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos impostos pela Resolução n. 303 

da Anatel, de 02 de julho de 2002. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A Resolução n° 303 determina os limites de exposição 

humana a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos, na Faixa 

de Radiofreqüências entre 9 KHz e 300 GHz, os quais são denominados 

de CEMRF, conforme Inciso IV, do Art 3 o . 

Os limites de CEMRF são apresentados em valores de 

Campo Elétrico, Campo Magnético e Densidade de Potência, de 

acordo com as Tabelas I e II indicadas no caput do art. 5 o da Resolução 

303, reproduzidas abaixo, referindo-se às exposições ocupacionais e da 

população em geral, como disciplinado no art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 o . 

P á g i n a 3 d e 1 0 

Requerimento  (0075824)         SEI 53900.009931/2014-08 / pg. 57

mailto:contato@radioconsultoria.com.br


Rádio.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c onsultoria  contato@radioconsultoria .com. br 

Tabela I 

Limites para exposição ocupacional a CEMRF na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz 

(valores eficazes não perturbados) 

Faixa de Radiofreqüências 
Intensidade de Campo. 

E 
( V / m ) 

Intensidade de Campo. H 
( A / m ) 

Densidade de potência da 
onda plana equivalente S e 3 

( W / m 2 ) 

9 kHz a 65 kHz 610 24.4 — 

0.065 MHz a 1 MHz 610 1.6/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f — 

1MHz a 10 MHz 610/ f %.& f — 

10 MHz a 400 MHz 61 0 16 10 

400 MHz a 2000 MHz 3 f 1 / 2 0.008 f1/2 f/AQ 
2 GHz a 300 GHz 137 0.36 50 

Tabela II 

Limites para exposição da população em geral a CEMRF na faixa de radiofreqüências entre 9 kHz e 300 GHz 

(valores eficazes não perturbados) 

Faixa de Radiofreqüências 
Intensidade de Campo 

E 
( V / m ) 

Intensidade de Campo. H 
( A / m ) 

Densidade de potência da 
onda plana equivalente 3 5 : 

(W / m 2) 

9 kHz a 150 kHz 87 5 — 

0.15 MHz a 1 MHz 37 0,73/ f — 

1 MHz a 10 MHz 87/ f1/2 0,73/ f — 

10 MHz a 400 MHz 28 0,073 2 

400 MHz a 2000 MHz 1.375 f1/2 
0 0037 f1/2 f/200 

2 GHz a 300 GHz 61 0.16 10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cabe ressaltar que, conforme art. 15, a avaliação das 

estações transmissoras de radiocomunicação deve ser efetuada 

verificando os limites de exposição contidos nas Tabelas I e II, 

anteriormente mencionadas. 

Oportuno esclarecer também que, conforme previsão do 

art. 17, a avaliação das estações transmissoras de radiocomunicação 

deve ser efetuada por profissional habilitado, culminando na 

elaboração de um relatório. 
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3. AVALIAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A estação aqui avaliada é de propriedade da Acauã 

Produções Culturais - APC, inscrita no CNPJ sob o n° 12.724.456/0001-83, 

entidade autorizada para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Abaixo seguem os dados técnicos da estação transmissora 

necessários para avaliação. 

Endereço da Estação 
Rua Cecília Abrantes, s/n. Centro, 

Aparecida/PB. 

Coordenadas Geográficas da 
Estação 

Latitude: 06°47'10"S 
Longitude: 38°05'02"W 

Freqüência de Operação 87,9 MHz 

Potência do Transmissor 25 W 

Tipo/Polarização da Antena Vertical 

Ganho da Antena OdB (1) 

Altura da Antena 25 m 

A avaliação sobre o atendimento dos limites de CEMRF da 

estação de Radiodifusão Comunitária com as características descritas 

acima será realizada por meio de análise teórica, conforme permitido 

art. 16 da Resolução n° 303/2002. Nessa análise teórica serão utilizados 

os valores máximos dos parâmetros de transmissão, os quais já se 

encontram descritos na tabela acima. 
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Nessa avaliação optou-se por utilizar a formulação teórica 

indicada na própria Resolução n° 303/2002. As distâncias mínimas, a 

partir das quais pode-se admitir que os limites de exposição a CEMRF 

são atendidos, estão indicadas no art. 27, conforme Tabelas VII e VIII, 

transcritas abaixo. 

As expressões contidas nas Tabelas VII e VIII acima 

mencionadas foram derivadas do modelo de propagação contido no 

art. 28, o qual define a equação para a Densidade de Potência da 

seguinte forma: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

_ srp* 1,64x2,56zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA onde: 5 é a densidade de potência, em Wtoi2; 

e.rp. é a potência efetiva radiada, em watt: 
Cü 

eirp. é a potência equivalente isotropicamente radiada, em watt; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-_iiryx2,56 

4 x ;rx r1 r é a distância da antena, em metros; 

2,56 é o valor do fator de reflexão, que leva em conta a possibilidade de que campos refletidos possam 

se adicionar em fase ao campo incidente direto. 
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Tabela VII 

Expressões para cálculo de distâncias mínimas a antenas de estações transmissoras para atendimento aos limites 

de exposição para a população em geral. 

Faixa de Radiofreqüências 

1 MHz a 10 MHz 

10 MHz a 400 MHz 

400 MHz a 2000 MHz 

Exposição da População em Geral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r = 0 . 1 2 9 ,/«/?> x / 

r = 0A09firp 

2000 MHz a 300000 MHz r = 0.143JWJ» 

r = 8,16^^7 

r = 0.184 T / ^ P 

r é distância mínima da antena, em metros; 

f é a freqüência, em MHz; 

e.r.p. é a potência efetiva radiada na direção de maior ganho da antena, em watt 

e.i.r.p. é a potência eqi ivalente isotropicamente radiada na direção de maior ganho da antena, 

em watt 

Página 7 de 1 0 

Requerimento  (0075824)         SEI 53900.009931/2014-08 / pg. 61

mailto:contato@radioconsultoria.com.br


Radio.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c onsultoria  contato@radioconsultoria.com.br 

Tabela VIII 

Expressões para cale Io de distâncias mínimas a antenas de estações transmissoras para atendimento aos limites 

de exposição oci pacional. 

Faixa de Radiofreqüências 

1 MHz a 10 MHz 

10 MHz a 400 MHz 

400 MHz a 2000 MHz 

2000 MHz a 300000 MHz 

Exposição Oc: pacional zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r = 0,0144zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAx/x Jeirp 

r - Q.]43 Jeirp 

r = 2,92yjãrpTf 

r = 0 .0638^ry 

r = 0.0184x fx^jêrp 

r = 0,184 yftrp 

r - 3,74^77 

r = 0.0819,£/p 

r é distância mínima da antena, em metros, 

ré a freqüência, em MHz; 

e.r.p. é a potência efetiva radiada na direção de maior ganho da antena, em watt; 

e.i.r.p. é a potência eq: tvalente isotropicamente radiada na direção de maior ganho da antena, 

em watt. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A avaliação será realizada inserindo os dados técnicos da 

estação transmissora nas equações de Densidade de Potência e 

naquelas contidas nas Tabelas VII e VIII. 

Inicialmente, utilizando as formulas das Tabelas VII e VII, 

vamos encontrar a distância mínima a partir da antena transmissora em 

que os limites de CEMRF são atendidos, conforme cálculos abaixo. 

Para a exposição da população em geral, ter-se-á: 

r =zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0A09yJêrp = 0,409VPot. transm.* Ganho Antena = 0.409V25 * 1 = 2,045m 

Já para exposição da população ocupacional, observa-se 

o seguinte resultado: 
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r = 0,184^/irp = 0,184VPot.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA transm.* Ganho Antena = 0,184V25 * 1 = 0,92m 

Observa-se, portanto, que observando as distâncias acima 

calculadas em comparação com a altura da antena (25 m), pode-se 

concluir pelo atendimento aos limites de CEMRF. 

A antena da estação avaliada encontra-se a uma altura 

de 25 m do solo. As pessoas que trabalham na emissora ou as demais 

que por qualquer motivo dirigem-se à rádio, somente permanecem no 

solo. Considerando que o tronco de um adulto de estatura mediana 

tem 1,5 m, tem-se uma distância mínima em relação à antena da 

estação transmissora de 23,5 m, valor bem maior do que as distâncias 

calculadas acima. 

Agora, vamos usar essa distância mínima para calcular a 

Densidade de Potência na qual as pessoas que ocupam a estação 

transmissora estão expostas da seguinte forma: 

erp * 1,64 * 2,56 25 * 1,64 * 2,56 
5 =zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - 4 -2 = — — — - = 0,0125 W/m2 

4 * 7 r * r i ' 4 * 7 r * 23,5^ 

Comparando o resultado do cálculo da densidade de 

potência com os dados contidos nas Tabelas I e II, observamos que o 

valor estimado é 802 vezes menor do que os limites estabelecidos para 

exposição ocupacional (5 = 10 W/m2), como também é 160 vezes 

menor do que os limites para a exposição da população em geral 

(5 = 2 W/m2). 
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Vale ressaltar que o valor da Densidade de Potência 

possivelmente é menor, já que foram atribuídos no calculo somente os 

valores máximos dos parâmetros de transmissão dos equipamentos que 

compõe a estação transmissora, como também não foram 

consideradas as atenuações existentes na linha de transmissão e nos 

conectores. 

Comunitária avaliada, de propriedade da Ac a uã  Produç õe s Cultura is -

A PC , considerando todos os cálculos efetuados, atende aos limites 

determinados pela Resolução 303/2002 de exposição a Campos 

Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos, na Faixa de Radiofreqüências 

entre 9 KHz e 300 GHz. 

Natal/RN, 26 de julho de 2014. 

4. CONCLUSÃO 

Pode-se afirmar que a estação do Serviço de Radiodifusão 
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Tels.: 83 3543.1320 e 9112.2515 
www.acauaproducoes.com.br - acaua.prodculturais@bol.com.br 

Para: 
Coordenação Geral de Radiodifusão comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o Andar 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

econhecida de Utilidade Pública pelo município de Sousa Lei n° 1.500 de 10.03.94 
pelo Estado da Paraíba Lei n° 5.951 de 23.06.94 e pelo município de Aparecida Lei n° 235 de 15.10.2007. 
graciada com a Medalha Augusto dos Anjos concedida pela Assembléia Legislativa da Paraíba em 27.09.2002. 
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SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.009931/2014-08  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 12 de agosto de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 12/08/2014, às 08:36, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0080071 e o código CRC 7805ADEE.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 25390/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.009931/2014-08.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 
1.              A Acauã Produções Culturais - APC, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida, estado da Paraíba,
apresentou requerimento de renovação da autorização (Pág. 1 do Evento SEI
0075824), postagem em 29/07/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 13/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130,

parágrafo

único, inciso

III 

Certidão negativa de débitos

de receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da

Agência Nacional de

Telecomunicações – Anatel,

verificou-se que a Entidade se

encontra devedora. Por essa

razão, solicita-se a quitação

do(s) débito(s) existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 4º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, haja vista não estar

expressamente previsto o
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Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

i n g r e s s o gratuito, como

associado, de toda e qualquer

pessoa física ou jurídica.

 

b . Não está expressamente

previsto no estatuto, em

espcial em seu art. 18, que, em

caso de reeleição da diretoria,

tal recondução se dará por,

no máximo, uma vez,

conforme art. 40, V, "b" da

Portaria.

 

c. O estatuto social não

especifica a composição e o

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário,

conforme art. 40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto (no Livro A, onde se

registram os atos constitutivos

d a s pessoas jurídicas, bem

como as averbações de suas

alterações, conforme art. 116

da lei nº 6.015, de 31/12/1973),

no Cartório Civil de Pessoas

Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria

encaminhada está vencida

desde 07/12/2015. Assim, para

prosseguimento do Processo, é

necessário que a Radiodifusora

encaminhe a Ata

correspondente à diretoria

em exercício.

 

Não obstante, tendo-se em

vista que o mandato da atual

diretoria provavelmente

também está em vias de perda

de vigência, é necessário que a

Associação encaminhe, além

da Ata de Eleição atualmente

viigente, também a nova Ata

de eleição tão logo seja
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

registrada.

 

Observação: os registros

devem ser efetuados no

Cartório de Pessoas Jurídicas,

no Livro A.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

A formação do Conselho

Comunitário está em

desacordo com a previsão do

art. 114 da Portaria, uma vez

que conta com a participação

da Administração Pública, por

intermédio da Câmara

Municipal e da Secretaria

Municipal de Cultura.

Observe-se que, conforme

determina o o §1º do art. 114

da Portaria 4334/2015, poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras,

entidades de classe,

beneméritas, religiosas ou de

moradores, excluída a

própria executora do

serviço e a Administração

Pública direta e indireta.

 
Além disso, o relatório

apresentado não conta com a

assinatura de todos os

membros do Conselho

Comunitário.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar

novo relatório sobre a grade de

programação - assinado por

todos os conselheiros - e no

q u a l estejam relacionadas

as entidades representadas

por cada um deles.

 

Observação 1: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser
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membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 2: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF dos membros da

atual Diretoria.

Observação: Assim como

solicitado acima quanto à Ata

de Eleição, tendo-se em vista a

provável iminência de perda de

vigência da atual diretoria, a

Entidade deverá encaminhar

também o CPF dos próximos

diretores, em caso de

ocorrência de uma nova

eleição e após o devido

registro da nova Ata de

Eleição.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os atuais Diretores

eleitos são brasileiros natos ou

brasileiros naturalizados há

mais de 10 anos, bem como

que são maiores de 18 anos.

 
Observação 1: Assim
como solicitado acima
quanto à Ata de Eleição e
quanto ao CPF dos
diretores, tendo-se em
vista a provável
iminência de perda de
vigência da atual
diretoria, a Entidade
deverá encaminhar
também os documentos
de cada um dos
próximos diretores, em
caso de ocorrência de
uma nova eleição e após
o devido registro da nova
Ata de Eleição. 
 

Portaria

nº 4334,
Art. 131,

inciso IV
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de 2015
inciso IV

Observação 2: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Observação 3: Não serão

aceitos como comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 

 

3.                 Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenham vínculos e nem os
constituam durante todo o período do mandato.

 

3.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

 

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e
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II. CPF de todos os dirigentes.

 
 
 

CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 03/11/2017, às 14:57, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/11/2017, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2357604 e o código CRC 38A263D9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.009931/2014-08 SEI nº 2357604
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47774/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Acauã Produções Culturais - APC (CNPJ nº
12.724.456/0001-83)
Rua Cecilia Abrantes, s/n, Centro
CEP 58823-000 / Aparecida – PB
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.009931/2014-08.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25390/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/11/2017, às
18:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2357912 e o código CRC 7837D055.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47774/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.009931/2014-08 - Nº SEI: 2357912
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www.acauaproducoes.com.br-acaua.prodcullurais@bOI.colll.br

Rua João Benedito de Sousa, 22 Centro. CEP; 58823-000 . Aparecida. Paraíba. Brasil

Tels.: 83 3543.1320 e 9112.2515

ACAUÃ .PRODUÇÕES
CNPJ 12.724.456/0001-83

O ióU ;)o . 0802L\ 01 '~11

CULTURAIS

Aparecida , 21 de dezembro de 2017.

O fíc io APC N° 018/2017

A Coordenadora Gera l de Rad iod ifusão Comunijá ria do

M in is té rio da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações

S r". Ina lda Celina Madio

B rasília - DF

Senhora Coordenadora ,

Em resposta ao ofic io n° 47774/2017/SE I-MCTIC , por nós receb ido no d ia 23 de

novembro do ano em curso , cu jo conteúdo se re fere a encam inhamento da Nota Técn ica

re la tiva à aná lise do processo 53900.009931/2014-08, venho através do presente , encam inhar

anexo a este , os segu in te documentos:

1 . A ta da Assemble ia Gera l au torizando as a lte rações esta tu tá rias, devidamente

reg is tradas;

2 . Esta tu to Socia l da Acauã P roduções Cultu ra is devidamente a lte rado de acordo com as

orien tações da Porta ria M in is te ria l nO4334, e fe ita a averbação com reg is tro em cartó rio

como manda a leg is lação;

3 . A ta da atua l d ire to ria da institu ição , devidamente reg istrada e com va lidade ate 2019;

4 . Cop ia do CPF e RG de todos os atua is d ire to res da Acauã P roduções Cultu ra is ;

5 . A ta de posse do atua l Conse lho de Comunicação Socia l da Acauã FM 87,9 , em issora

de responsab ilidade desta institu ição ;

6 . A ta de reun ião do Conse lho de Comunicação Socia l da Acauã FM 87,9 , com assina tura

de todos os membros;

Aprove itam os o momento , para in fo rm ar o nosso novo endereço:

Rua João Bened ito de Sousa, 22 , centro , CEP 58823-000 Aparecida - PB . E -m ail:

acauaproducoes@ gmail.com . Fone (83) 98119.8144 e 98119.8145.

Certo de contar com o vosso apo io , renovo os votos de estim a e respe ijo .

A tenciosamente ,

~
/c cÂr()j~ ..
JOSél~Olivei~-

Presidente

Reconhecida de Utilidade Pública pelo munícipio de Sousa lei nO 1.~O de 10.03.94 e pelo Estado da Paraiba Lei nO 5.951 de 23.06.94 e pelo município

de Aparecida Lei nO 235 de 15.10.2007. Agraciada com a Medalha Augusto dos Anjos concedida pela Assembléia Legislativa da Paraíba em 21.092002 .

:. , .., ..•.
h•••• ___ ::J
-- : ':)

.<
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./ 15! CARTÓRIO
SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL

T A IlE IJÀ - T E IlE Z IN H A D E U SlE U X G A .O O ..H A A llR A N T E S

C E R T ID Ã O D E R E FO R M A D E E ST A T U T O

M arília de L im a B arbosa , E screven te A uto rizada de Pessoas Ju ríd icas do

C artó rio do ) o O fic io , com arca de Sousa , E stado da Para íba , na fo rm a da L ei, e tc .

C E R T IF IC A , a requerim en to verbal de pessoa in teressada que, revendo os

L iv ros de Pessoas Ju ríd icas deste C artó rio , e a m eu cargo , neles, no L iv ro de R eg istro C iv il de Pessoa

Ju ríd ica . L iv ro A -3 , I1s.03 , sob nO de reg istro 392 , em 21/1212017, núm ero de pro toco lo /reg istro 17 .554 ,

fo i reg istrado um a R E FO R M A D O E ST A T U T O A C A U Ã PR O D U Ç Õ E S C U L T U R A IS _ A PC .

R eferido é V erdade. D ou fé .

SousalPB , 21 de dezem bro de 2017 .

M arília de L im a B arbosa

E screven te A uto rizada

Praça C ap itão M anoel G a.delha , 14 . C en tro . em Sousa .PB - C E r: 58 .800-300

Fone: (83 ) 3521 .1211 {e3} 991 ~ -1781 J crnail: carto riodelm ovcisdesousa@ hotm ail.com
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ACAUÃ PRODUCÕES CULTURAIS APC - ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO 1-DA DENOMINACÃO, SEDE FORO E FINS. O-t
'---1<..0/

Art. I' - A Acauã Produções Culturais, fundada em OI de dezembro de 1990 no então Distrito de Aparecida, hoje
município, Estado da Paraiba onde tem sede e foro, é uma sociedade civil sem fins lucrativos, políticos ou
r e l ig io s o s , c o m a f in a l id a d e d e f o m em a r , d iv u lg a r e à e s e n v o iv e r a ç õ e s p a r a a d e f e s a , e l e v a ç ã o e m a n u t e n ç ã o d a

qualidade de vida do ser humano e do meio ambiente, através das atividades de educação, cultura, espone e
a m b ie n t a l p r o m o v e n d o e v e n t o s e c o n g r e g a n d o p e s s o a s l ig a d a s a e s t e s m o v im e n to s .

P a r á g r a f o Ú n ic o - A A c a u ã P r o d u ç õ e s C u l t u r a i s p o d e r á m a n t e r n ú c le o s o u a g e n c ia s em o u t r o s m u n ic íp io s , o u t r a s

unidades da federação, atuando em qualquer pane do território nacional, o que fará regendo-se pela legislação
p e r t in e n t e e p e lo p r e s e n t e E 5 t a tu t o , o u m e sm o n o e x t e r io r , c u m p r in d o - s e e a ju s t a n d o - s e a s le i s p r ó p r ia s d e c a d a
p a is a o n d e v ie r a a tu a r .

Ar!. 2' - A Acauã Produções Culturais pode ser filiada a quaisquer entidades que representem o movimento
c u l t u r a l , e d u c a c io n a l , a m b ie n t a l , e s p o r t iv o c o m u n i t ã r io e s o c ia l p e r a n t e a s q u a is r e p r e s e n t a r á : O t e a t r o , a m ú s ic a .

a s a r t e s p lá s t i c a s , a l i t e r a tu r a , a c o m u n ic a ç ã o c o m u n i t á r ia e v á r ia s o u t r a s p r á t ic a s s o c io c u l t u r a i s .

Ar!. 3' - São objetivos da Acauã Produções Culturais - APC:
a) Amparar e defender todos os interesses perante a comunidade, os Poderes Públicos estaduais e municipais,

pleiteando e adotando medidas de interesse dos associados, estudando e propondo soluções para as questões
e p r o b lem a s r e la t iv o s a o s s e u s in t e r e s s e s ;

b) Promoção da geração de trabalho e renda comunitários, através do ensino de práticas produtivas.
c o o p e r a t iv i s t a s e a s s o c ia t iv i s t a s d e v a lo r c u l t u r a l e J o u e c o n ô m ic o ;

c) Fomento de ações que contribuam para manter viva a memória cultural popular relacionada com os usos,
costumes e tradições da diversidade cultural brasileira, promoção da ane e cultura, defesa e conservação do
patrimõnio histórico e anistico, especialmente da Fazenda Acauã;

d) A execução de serviços de Radiodifusão comunitária operando em FM (rrequência modulada), sem fins
lucrativos, de acordo com o que dispõe a Lei n' 9.6J2 de 19 de fevereiro de 1998, Decreto n' 2615 de junho
de 1998, POItaria 191 de 06 de agosto de 1998 e anexo norma complementar n' 2/98 e o que determina o
anigo 15, 9 (", almea "a", do Regulamento do Serviço de RadiodifuSào, aprovado pelo Decreto nU
52.795/63 e a Ponaria Ministerial n' 4334 de 17 de setembro de 2015;

e) Organizar e manter a Casa da Cultura Antônio Nóbrega, espaço fisico que congrega a Biblio /eca Poeta

E ilzo M atos, C ille C lube Chorles Chaplill, Terraço Cultllra l A ria llo SlIas.\1IlIa , Acallã FM Com lll/itária ,

E scola C idadã e Sala D e Erposição;

t) Promoção de intercambio com entidades científicas, de ensino e de desenvolvimento social, nacionais e
in t e r n a c io n a i s . b em c o m o o d e s e n v o lv im e n t o dê e s t u d o s e p e s q u is a s , d e s e n v o lv im e n t o d e t e c n o lo g ia s

alternativas, produção e divulgação de informações e conhecimento técnicos e cientificos;
g ) P r o m o v e r c u r s o s . r e u n iõ e s c o m u n i t á r ia s , s e m in á r io s . e s t u d o s e p e s q u is a s , b em c o m o p r o d u z ir m a t e r ia l

e d u c a t iv o , d e c o m u n ic a ç ã o , d e f o n n a ç ã o e r e a l i z a r o u t r a s a t iv id a d e s e in ic ia t iv a s q u e s e f a ç a m n e c e s s á r ia s à
consecução dos seus objetivos e que visem a promoção da cidadania;

h) Execução de serviço de radiodifusão sonora, com a finalidade anistica, cultural e informativa, respeito aos
v a lo r e s e t i c o s e s o c ia i s ) e m b e n e f ic io d o d e s e n v o lv im e n t o g e r a l da~comlJnidade, m e d ia n t e concessão~

permissão ou autorização de exploração de radiodifusão comunitária de acordo com a legislação especítica;
i) Promoção da assistência social ás minorias e excluidos, desenvolvimento econômico e combate á pobreza;.
j) Preservação, defesa e conservação da biodiversidade e promoção do desenvolvimento sustentável;
k) Conscientizar a comunidade através de ações de educação ambiental, para o uso sustentável dos recursos

hidricos;
I) Facilitar o processo de desenvolvimento sócio-econômico-cultural da comunidade através de informações

educativas, praticas, panicipativas, organizacionais de produção, qualificação, operacionalização,
organização social, exercicio de cidadania e sustentabilidade ambiental, objetivando o resgate da dignidade
h u m a n a a t r a v é s d a p a r t ic ip a ç ã o n o p r o c e s s o d e a u t o .s u f ic i ê n c ia em c o n v iv ê n c ia c o m o Semi árido.

CAPÍTULO rI - DOS SÓCIOS SEUS DIREITOS E DEVERES.

A r t . 4 " w O n u m e r o d e s a c io s e r a i l im i t a d o . n ã o h a v e n d o d is t in ç à o d e c o r , r a ç a . r e l ig ià o . s e x o , o u q u a is q u e r o u t r o s

preconceitos ideológicos, ou sociais, sendo garantido o ingresso de fonna gratuita de toda e qualquer pessoa fisica
ou juridica.

Paragrafo Único: O quadro social da Acauã Produções Culturais divide-se nas seguintes categorias:
a) FUNDADORES - São todos aqueles que assinaram a ATA de fundação.
b) CONTRIBUINTES - Os que não assinaram a ATA de fundação, e que se filiaram posterionnente, mas

contribuem para o bom andamento da ONO, desfrutando de todos os direitos e deveres constantes neste
ESTATUTO.

c) HONORÁRIOS - Os que tenham prestado ou prestam relevantes serviços ao grupo, mas que não panici~/K "
seu dia a dia. ~
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ACAUÃ PRO DUCÕ E S C U l TU RA IS

A rt. 5" • O s sócios fundadores e con tribu in tes estão obrigados ao cum prim ento deste ESTATUTO , bem com o do
REG IM ENTO INTERNO .

A rt. 6" . São deveres sociais:

a) Contrihuir para o desenvolvimento cultural, educacional, arnhiental, esportivo e comunitário em tonas as
in s tân c ia s .

b) D esem penhar cargos e funções para os quais fo rem designados e cum prir as obrigações determ inadas pela
A ssem bleia G eral e pela D ireto ria .

c) Z elar pelo patrim ônio do grupo .

d) Pagar um a (taxa) m ensalidade de 1% do salário m in im o.

A rt. 7" - São considerados sócios fundadores da A cauã P roduções Cultu rais:

L a e r c io F e r r e i l 'O d e O l i l 'e i r a F i lh o , M a n o e l F e r r e i r a D a m iã o , W a ld e m i r P i r e s d e A lm e id a , R i t a C a r o l i n a d e S o u s a

A lm e id a , L e o n ia F e r r e i r a d e O l i v e i r a , F r a l l ç u a ld o A p r ig io d e S o u s a , J o s é B o n i fá c io d e S o u s a , A n tô n io O l i v e i r a

d a S i l v a , L e o l l i a A lm e id a d e L im a e J o s e n i l d o H e r c l l l a n o .

A rL 8 ° - S ão d ire ito s d o s só c io s :

a ) - S e fa zer p re sen te à s reu n iõ e s , A ssem b le ia s G era is e q u a isq u er ou tra s p rom oçõ es d o gm po , com d ire ito a vo z e
voto;

b) . V otar e ser vo tado para qualquer cargo da d ire to ria ;

c) • R epresen tar a en tidade em qualquer situação para qual tenha sido ind icado ;

d) . O sócio que se ju lgar prejud icado em seus d ire itos, poderá recorrer em grau ord inário para a D ireto ria
Execu tiva e em grau ex traord inário para a A ssem bleia G eral.

Parágrafo Ú nico : A s pessoas con tra tadas para prestar serv iços jun to a ONG , terão todos os d ire itos acim a citados
duran te a duração do contrato .

CA P ITU LO III - D A A DM IN ISTR AÇÃO .

A rt. 9" - A A cauã P roduções Cultu rais será adm in istrado por um a direto ria assim constitu ida: Um Presiden te , um

V ice P re s id en te . um S ecre ta r io , um D ire to r d e F in an ça s e um D ire to r d e D ivu lg a ção e P rog ram ação , d o is su p len te s

e por um Conselho F iscal com posto por cinco m em bros: P residen te , V ice-P residen te , Secretário e do is sup len tes,

todos eleitos em A ssem bléia G eral Extraord inária para m andato de igual periodo .

~ 1"- A s D iv isões de Eventos, A nes C ênicas, L eitu ra e L iteratu r-a . M úsica o Conselho Popular de Com unicação

Social e o N úcleo de A udiov isual João C arlos B eltrão , serão nom eados por ato do presiden te;

~ 2". A s D iv isões de Eventos, A nes C ênicas. L eitu ra e L iteratu ra e M úsica , serão reg idas pela R eso lução
Com plem entar N ° 003 de 16 de janeiro de 1999 .

A r!. 1 0 - Com pete ao presiden te da D ireto ria Execu tiva, com o represen tan te geral:

a) - R epresen tar a ONG junto a qualquer ou tro órgão em se tra tando de in teresses dos sócios;

b ) - P resid ir as reun iões da D ireto ria Execu tiva, bem com o as A ssem bleias G erais;

c) - Tom ar qualquer decisão de caráter urgen te em caso de im pedim ento que não possa consu ltar a D ireto ria ;

d ).~ Convocar as A ssem bleias G erais para tom adas de decisões.

e i - Delegar poderes a qualquer m em bro da ONG para tàzé-Io represen tar em qualquer ocasião .

f) - A br ir e en cerra r con ta s b an cá r ia s , em itir o rd en s d e p agam en to s e a ss in a r rec ib o s d e q u ita çõ e s , au to r iza r

pagam ento de despesas e assinar cheques em conjun to com o D ireto r de F inanças;

g ). N om ear através de reso luções: O Conselho Popular de Com unicação Social e as d iv isões de Eventos, A nes

C ên ica s , M ú sica . L e itu ra e lite ra tu ra .

A rt. 11 - São allibu los do V ice P residen te:

a) • A uxiliar o P residen te em todas as A tribu ições.

b ) - Substitu ir o P resideille com iguais poderes no im pedim ento deste .

c) • A ssum ir a P residência com a vagãncia do cargo .

A rt. 12 - São atribu ições do Secretário :

a ) - T er sob su a gu a rd a tod o o m a ter ia l d e expediente, livros d e a ta , a rq u iv o s , f ich a s d e cad a stro a tu a liza .d a s: e tc ;

b). Pan icipar da elaborarão de pro jetos, red ig ir o fic ios, m anter con tatos com outras ONG s e en tidades afins.

A r!. I3 - Com pete ao D ireto r de F inanças:

a) - M anter sob sua guarda e responsab ilidade, os liv ros e docum entos de valores da Entidade;

b). A rrecadar toda a receita de d ire ito do grupo;

c) • Em conjun to com o presiden te , abrir e encerrar con tas bancárias, assinar cheques, fazer depósitos, receber e
efetuar pagam entos e dar qu itações;

d ) . M anter reg istro do patrim ônio do APC e sua respectiva docum entação ; /---.~ , ., "

e) - P restar con tas através de balanço contáb il periód ico . ?4 , '
-.
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A C A U Ã P R O D U Ç Õ E S C U L T U R A IS

Ar!. 14. Compete ao Diretor de Divulgação e Programação:

a) - Coordenar as atividades da entidade nas áreas de sua atuação, desde que promovidas pela mesma ou em "i-
parceria; ~

b) - Coordenar todo programa de divulgação, bem como divulgar as realizações da entidade, através da
imprensa falada, escrita e televisionada.

Art. 15 - O Conselho Fiscal reunir-se-a trimestralmente para apreciar e aprovar ou não, os balancetes financeiros,

os documentos contábeis e os atos administrativos que se relacionam com as frnanças da entidade.

!lI' - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão registradas em atas circunstanciadas, lavradas em
livros próprios e assinada por seus membros logo após o encerramento dos trabalhos;

!l 2' - Os membros suplentes poderão, obedecida á ordem de suplica, substituir em qualquer reunião o membro
ou membros efetivos faltosos.

CAPITULO I V - DAS ELEICÕES

A r t . 1 6 - A s u b : s t i t u iy ã u o o s c a r g o s d a c1ir~turiau a l - s e - á d ~ fo rm a p r u g r t s s iv a , u e v tm u o u v ic t ? p r e s i t le n t e u c u p a r a

p r e s id ê n c ia e a s s im su c e s s iv a m e n t e .

Art. 17 - A Diretoria Executiva sera eleita juntamente com o Conselho Fiscal para mandato de quatro anos, em

Assembleia Geral Extraordinária convocada para este fim, através de votação secreta nas chapas inscritas, sendo
permitida uma recondução por igual periodo.

Art. 18 - Os candidatos deverão apresentar proposta de trabalho no minimo 8 (oito) dias antes das eleições.

CAPÍTULO V - DO CONSELHO POPULAR DE COMUNICACÃO SOCIAL - CPCS

Art. 19 - Com o objetivo de acompanhar e fiscalizar a programação da Radio Comunitária Acauã FM 87,9, fica

criado o Conselho Popular de Comunicação Social CPCS, composto de um representante titular e um suplente das
seguintes entidades:

a) - Paróquia de Nossa Senhora da Conceição Aparecida

b) -Igreja Evangélica Congregação Batista

c) - Loja Maçõnica Cavaleiros do Oriente Mestre Raimundo Amâncio
d) - Liga Aparecidense de Esportes - LAES

e) - Associação das Casas de Artesanato do Município de Aparecida.

Art. 20 • Compete ao Conselho Popular de Comunicação Social no exercicio de suas funções:

a) - Fiscalizar a programação da radio Acauã FM Comunitária;

b) - Solicitar a direção da Acauã Produções Culturais informações e esclarecimentos concernentes á gestão das
atividades, área editorial, direção da programação. dentre outros;

c) - Fazer recomendações a direção da Acauã Produções Culturais;

d) - Realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;

e) - Receber reclamações, denúncias e elogios; e

f) - Submeter ao Ministério das Comunicações e a direção da Acauã Produções Culturais relatório circunstanciado
acerca da programação.

Paragrafo Único: O conselho será regido por regimento próprio, criado e aprovado pelos seus membros.

CAPÍTULO VI- DO PATRIMÓNIO

Art. 21 - São patrimônios do grupo:

a) - Contribuições, subvenções, bem materiais e imateriais que venha a adquirir;

b) - Prêmios como: troféus certificados e etc., desde que os mesmos tenham sido conquistados em nome da
ONG.

Parágrafo Único: Caso a Acauã Produções Culturais venha a se dissolver o seu Patrimônio será doado a uma

entidade cultural filantrópica, sem fins lucrativos do municipio de Aparecida.

CAPÍTULO VII - DAS PENALIDADES

Art. 22 - As penalidades serão aplicadas quando do não cumprimento do ESTATUTO ou quando o

comportamento de quaisquer dos filiados venha a comprometer o caráter e a filosofia da Entidade.

Parágrafo Único: As penalidades aplicadas são: Advertência, suspensão e eliminação do quadro de sócio e serão

aplicadas em função do que for decidida nas Assembleias Gerais e regulamentada no Regimento interna.
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A C A U Ã P R O D U C Õ E S C U L T U R A I S

CAPÍTULO V IJI - DAS ASSEM BLÉ IA S GERA IS .

A r!. 23 - A A ssem ble ia G era l é o Ó rgão M áx im o de decisão da en tidade . S erá convocadas O rd inariam en te um a

vez ao ano , sem pre no m ês de dezem bro , para avaliação dos traba lhos desenvo lv idos, p restação de con tas do

e x e r c í c io a n t e r io r p e la D ir e t o r ia E x e c u t iv a , a p r o v a ç ã o d o p ia n o d e a ç ã o a n u a l e d i s c u s s ã o d e a s s u n t o s g e r a i s d a

Entidade e10u das com un idades envo lv idas.

~ I" - A AG poderá ser convocada ex trao rd inariam en te pela D ire to ria E xecu tiva , pe lo C onse lho F isca l ou por pelo

m enos 1 /3 dos assoc iados em dia com suas ob rigações esta tu tárias , a través de abaixo -assinado . A convocação

deverá ser fe ita com an tecedência de no m in im o o ito d ias, a través de ed ita l con tendo o d ia , loca l, ho ra e pau ta da

rcun ião c dcverá scr afixado na scdc da En tidade c d ivu lgado cm m cios dc com un icação loca l;

~ 2" - A AG deliberará em prim eira convocação som en te com m etade m ais um dos assoc iados e em segunda

convocação 30 m inu tos apás, com qualqucr núm cro de assoc iados p resen tes.

A rt. 24 - A A ssem ble ia G era l E x trao rd inária com fim ele ito ra l deverá ser convocada com an tecedência m in im a de

1 5 ( q u in z e ) d ia s , u t i 1 i7 .a n c 1 o .s e o s m e sm o s m e io s d e d iv u lg a ç ã o p r e v i s t o s n o a r t ig o 2 3 , ~ 1°.

~ I" - A inscrição das chapas deverá ser fe ita a té c inco d ias an tes da data m arcada para a rea lização da AGE ,

m ed ian te ped ido por escrito a C om issão E le ito ra l;

~ 2" - Som en te poderão vo tar e ser vo tado os assoc iados que tenham pelo m enos se is m eses de filiação e este jam

e m d ia c o m a s s u a s o b r ig a ç õ e s e s t a t u t á r ia s .

CAPÍTULO IX - DAS D ISPOSICÓES GERA IS TRANSITÓR IA S .

A r!. 25 - O s sócios não responderão subsid iariam en te pelas ob rigações con trariadas pela En tidade .

A rt. 26 - A A cauã P roduções C u ltu ra is - A PC não será d isso lv ido enquan to con tar com pelo m enos do is sóc ios

d i s p o s t o s a m a n t e - I o e m a t iv i r la d e .

A r t . 2 7 - A D ir e t o r ia e s e u s s ó c io s n ã o s e r ã o r e m u n e r a d o s .

A rt. 28 - A APC não d istribu irá lucros nem div idendos.

A rt. 29 - O s casos om issos a este ESTATUTO serão reso lv idos pela D ire to ria e em instânc ia m aio r pe la

A s~em hle ia Ger;'tl.

A r!. 30 - E ste ESTATUTO en trará em vigo r na data de sua ap rovação , revogando-se as d isposições em con trário .

A parec ida - PB , O I de dezem bro de 1990

R efo rm ulado em : 16 de janeiro de 1999

05 dejunho de 2001 e em

12 de dezem bro de 2017

COM ISSÃO ESTATUTÁR IA : ~~ . 6p r slen : - .,',' rj)
,rflw.\i:-.o ff!6 itI gj, ,J"i,Jf~l t:1 ir~o ~erre ira de l,vê ira F ilho - R ela to r

VHLC i\l0 C~C \{ I lI.;lC\ c lt C lJ;l,~ ll~d
M aria A Ivam ra de A zevedo - Secre taria U
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A T A D A A S S E M B L~ IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA P A R A F IN S E LE IT O R A L D A

A C A U A P R O D U Ç Õ E S C U LT U R A IS

A os trin ta d ias do m ês de ou tub ro de 2017 , às 19h e 30 m in , nas dependênc ias do

Ins titu to E ducac iona l P au lo F re ire , loca lizado à R ua João A m ãnc io P ires , s ln , A pa rec ida -

P B , os assoc iados da A cauã P roduções C u ltu ra is , se reun iram , a tendendo a convocação

do E d ita l 001 /2017 de 16 de ou tub ro de 2017 , pa ra a rea lização da E le ição e P osse da

N ova D ire to ria pa ra o b iên io 2018 - 2019 . A A ssem b lé ia fo i p res id ida pe lo a tua l

P res iden te Joc ildo M esqu ita , que ve rificou o quo rum percebendo have r núm ero su fic ien te

pa ra a ins ta lação da re fe rida A ssem b lé ia e in ic iou ag radecendo a todos os p resen tes e

fazendo um breve re la to da sua ges tão à fren te da A cauã P roduções C u ltu ra is ,

jus tificando que essa assem b lea is já deve ria te r acon tec ido , m as que d ian te da co rre ria

as co isas fo ram acon tecendo e o tem po passando . S e co locou a d ispos ição pa ra

con tinua r audando a A P C na m ed ida do poss íve l independen te de ca rgos na secre ta ria .

D ando con tinu idade o sóc io Lae rc io F ilho h is to riou um pouco os 27 anos da A cauã

P roduções C u ltu ra is , des tacando sem pre a sua h is to ria de lu tas e res is tênc ias , o legado

de M anoe l F e rre ira D am iao e todo o pa trim ôn io m a te ria l e im a te ria l cons tru ido ao longo

de todos esses anos , com o jus tifica tiva m a is que p laus íve l pa ra despe rta r o in te resse dos

assoc iados em que re r da r con tinu idade a essa h is to ria e o o rgu lho de faze r pa rte de um a

ins titu ição com a h is tó ria da A P C . A legou que po r m o tivo de traba lho , não pode ria com por

nenhum a chapa , m as con tinuava com a m esm a d ispos ição de sem pre de con tribu ir com

todas as a tiv idades da en tidade . E m segu ida José F rança usou da pa lav ra pa ra d ize r que

após conve rsa com a lguns m em bros da A P C e dado a u rgênc ia de e lege r um a nova

d ire to ria pa ra e fe itos lega is e adm in is tra tivos nes te m om en to de buscas de pa troc ín ios

pa ra a 8 " M ostra A cauã do A ud iov isua l P a ra ibano , que acon tece ra no pe rlodo de 22 a 25

de novem bro do co rren te , co locava o seu nom e a d ispos ição pa ra fica r a fren te de um a

chapa à d ire to ria com a segu in te com pos ição : P res iden te - Jose F rança de O live ira -

C P F 965 .528 .594 -49 ; V ice -P res iden te - José N ildo F e rre ira ; S ecre tá ria - Joe ly

F em andes de Q ue iroz ; D ire to ra de F inanças - M aria A lvan lra de A zevedo C P F

853 .803 .694 -72 ; D ire to r de D ivu lgação e P rog ram ação - Joc ildo B eze rra de M esqu ita ;

S up len tes - Levy F e rre ira D am ião e M a iane C arla Q ue iroga S ilva . P a ra o C onse lho F isca l

e le ap resen tou a segu in te com pos ição : Jose G il de C arva lho - P res iden te ; V ic to r R obe rto

F e rre ira P au lino - V ice -P res iden te ; D an ie la Leand ro de S ousa M esqu ita - S ecre tá ria e

E u lina F e rre ira de O live ira e F áb io Q ue iroga P o rdeus - S up len tes . A p resen tada um a

ún ica C hapa , o P res iden te da A ssem b lé ia co locou em vo tação sendo a m esm a e le ita po r

unan im idade dos vo tos dos p resen tes . E m segu ida , o P res iden te dos traba lhos deu posse

im ed ia ta a D ire to ria e o C onse lho F isca l, e le itos pa ra o b iên io 2018 - 2019 e facu ltou a

pa lav ra aos e le itos . F azendo uso da m esm a em nom e dos dem a is , o p res iden te e le ito

José F rança in ic iou as suas pa lav ras d izendo se o rgu lha r de faze r pa rte da A cauã

P roduções C u ltu ra is e de já te r adm in is trado es ta ins titu ição po r vá rios anos e que vo lta

pa ra con tribu ir com a rees tru tu ração da m esm a em um m om en to de g randes d ificu ldades

pe lo desm anche das po liticas pub licas de cu ltu ra no B ras il, pa troc inado pe lo a tua l

p res iden te da repúb lica e seus aux ilia res . N ão havendo m a is nada a tra ta r, eu Lae rc io

F e rre ira de O live ira F ilho S ecre tá rio "ad hoc". Lavre i a p resen te a ta que va i ass inada po r

m im , pe los d ire~ le itos e .de rrtre~ en t~ a rec ida - P B , 30 de ou tub ro de 2017 .

0~w(~,\eM N l/t j;k , ~ ); ~v
\Lae ribC F e rre ira de O live ira F il~ O - S ecre tá rio "ad hoc"
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Ofício 18/2017 (2534909)         SEI 01250.082437/2017-21 / pg. 11



A N A T E L - Im p re s s ã o d e B o le to s P a g e I o f2

Ajuda , Im ~ r jm ir I
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -_ ._ - - - - - - - - - -~

•
MINISTERIO DA FAZENDA Código do 1 1 3 2 9

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

Guia de Recolhimento da União - GRU Número (NRO) de 5 0 0 1 1 7 4 2 5 2 6 0 0 2

Referência - FISTEL

Nome do Contribuinle/Recolhedor: ACAUA PRODUCOES Competência -
CUL rURAIS - APC

GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE Vencimento 3 1 /0 3 /2 0 1 6

1 . In fo rm a ç õ e s : CNPJ/CPF 1 2 7 2 4 4 5 6 0 0 0 1 8 3

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
Contribuinte

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 5 1 3 2 9 -6

UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 1 3
Radiodífusao Comunitária - Código:: 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código: 1329 - ano = 2016:
Unidade Favorecrda 4 1 3 0 1 3 /4 1 2 3 1Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações( 5 )/lnd icativo(s): - 6 4 1 2 2 5 9 3 8

(=) Valor do Pnncipal 6 6 ,0 (
2. Mensagem
NO Fistel:50011742526

Possui débíto(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2015 e de outra(s) (-) *.*."'*"''''

receita(s) Descontos/Abatimentc
3. Regras

- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 13,10

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n to /a b a t im e n to /d e d u ç ã o

- Valor calculado para pagamento até:

29/12/2017 (-) Outras deduções ********

Outro boleto poderá ser obtido no site:

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto
(+) Mora/Multa 1 3 ,2 (

(+) Juros/Encargos 1 3 ,1 (

GRU • Simples (+) Outros

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A
IÀcréscimos

(+) Valor Total 9 2 ,3 (

8 5 8 0 0 0 0 0 0 0 0 3 9 2 3 0 0 3 6 3 1 1 3 0 2 9 0 8 0 7 4 5 0 0 1 2 1 7 4 2 5 2 6 0 0 2 7 4

I HIII~II~II" IIHI m l "" """" II m, :K-_---__c---c-=.-:===-=~--==-.:---o~--------

1 1 :5 8 :5 9

0102
- BANCO 00 BRASIL -21/12/20\7

0 7 5 9 1 6 8 3 1

COMP~DVANIE DE PAGAMENTOS COM COO.BARRA

D a ta d o p a g am e n to

'V a lo r em O in h e iro

V a lo r em C h e q u e

V a lo r T o ta l

NH:ÃüiE~~~CÃC;0-------'----F:ÃÃ~~;:F~~5BA:À1E,4E8
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A N A T E L - Im p r e s s ã o d e B o le to s
P a g e I o f 2

A ju d a I Im p r im i r

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~

•
M IN ISTER IO D A FAZEN D A

C ódigo do 1 2 6 7 2

SEC R ETAR IA D O TESO U R O N AC IO N AL
R ecolh im ento

G uia de R ecolh im ento da U nião - G R U
N um ero (N R O ) de 5 0 0 1 1 7 4 2 5 2 6 0 0 2 E

R eferência - F ISTEL

N om e do C ontribu lnte/R ecolhedor: AC AU A PR O D U C O ES C om petência -
C U LTU R AIS - APC

"G EN C IA N AC IO N AL O E TELEC O M U N IC AÇ O ES-SED E Vencim ento 3 1 /0 3 /2 0 1 5

1 . I n f o rm a ç õ e s :
C N PJ/C PF 1 2 7 2 4 4 5 6 0 0 0 1 8 3

ATEN Ç ÃO : PAR A PAG AM EN TO D ESTE BO LETO N O SIAA, unU ZAR :

contribu inte

C Ó D IG O D E AR R EC AD AÇ ÃO : 52672-0
U G AR R EC AD AÇ ÃO : 413001
R adiodifusão C om unitária - C ódigo= 231
C ontribu ição Para o Fom ento da R adiodifusão Pública - C ódigo= 4200 - ano - U nidade Favorecida 4 1 3 0 0 1 /4 1 2 3 1

2015:
Q uantidade de estações:

A - TO D O S O S TIPO S D E ESTAC AO -1
(=) Valor do Principal 1 0 ,0 (

2. M ensagem
N ° F i s l e t5 0 0 1 1 7 4 2 5 2 6

(-) ••**,,"'***

3. R egras
D escontos/Abatim ent(

- M ulta: R $ 2,00 - Juros: R $ 3,28
• N ã o c o n c e d e r d e s c o n to / a b a t im e n to /d e d u ç ã o

- Valor calcu lado para pagam ento até:

29/12/2017 (-) O utras deduções ** •••• **

O utro boleto poderá ser obtido no site :

h t tp : / / s i s t e m a s .a n a t e l .g a v .b r /b o l e to (+) M ora/M ulta 2 .0 (

(+) Juros/Encargos 3 ,2 1

G R U - S im ples (+) O utros

Acréscim os

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) Valor Tota l 15.2E

@ nnru I n r n 'i ' i iT I ~ IT I l r i 1 im n 11\ i
~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- 8ANCO D O BR AS 11.
21/12/2017
075916831 11:58:56

0099

COMPROVAN1E DE PAGAMENTOS COM COO
' • BAR R A

c~~~;~i~"'GRu~GUI~'REc~~UNI~~(REf)==============
Codlgo de Barras 85870"

,,00000-6 15280363126-9
Q a ta do p a g a m e n to 72049265001-1 174252611026-6

V a lo r e m O ln h e l r - o 21/12/2017
V a lo r - e m C h e q u e 15,28
Valor Tota l O .0 0

NR~AUT~NTICAéA~===========-'======-- =======!~~~
0.F38.4BF.F38.031.EE6
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ANA TEL - Impressão de Boletos Page I of2

Ajuda J Impri~ir J__~_.~ . ..__.. . . ~

•
MINISTERIO DA FAZENDA Código do 11329

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

Guia de Recolhimento da União - GRU Número (NRO) de 50011742526002~
Referência. FISTEL

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ACAUA PRODUCOES Competência -
CULTURAIS -APC

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE Vencimento 31/03/2015
1. Informações: CNPJ/CPF 12724456000183

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
!contribUinte

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 51329-6

UG ARRECADAÇÃO: 413013

Radiodifusão Comunitaria - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2015:
Unidade Favorecida 413013/41231Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações(s )/lnd icativo{s): - 641225938

(=) Valor do Principal 66,OC
2. Mensagem
W Fistel:50011742526

(-) * .•..•.•••.•.••.

3. Regras
Descontos/Abatimentc

- M ulta: R$ 13,20 - Juros: R$ 21,64

- Não conceder desconto/abatimento/dedução

- Valor calculado para pagamento até:
29/12/2017 (-) Outras deduções *** •.,,***

Outro boleto poderá ser obtido no site:

http://sístemas.anatel.gov.br/boleto
(+) Mora/Multa 13.2C

(+) Juros/Encargos 21,6<

GRU - Simples (+) Outros

Acréscimos
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) Valor Total 100,84

858100000013 008403631136 290807450012 174252600258

~llllllllnllllll"~1111I1111 111111111 IIIII
;K---------------- _

11:58:58
0101

- BANCO 00 BRASIl21/12/2017
075916831

COMPROVANTEOE PAGAMENTOSCUM COO,BARRA

-"._.__..;=~~-=~~=~~~~=~=~~;
~~~~~~I~'"~R~~~~IA=RÊcõL:üNiAO(REF;
Codigo de Barras 85B10000001-3 ~0840363113-5
, 29080745001-2 17425260025-8
Data do pagamento 21/12/2017
Valor em Dinheiro 100.84

Valor em Cheque 10~:~~
Valor Total -- .----_. - - . --;; -::;===:;;===~==
NR~;U~~TJ~;~;~"="==------4~ã5ã:742.BI5.15E.0E3
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A N A T E L - I m p r e s s ã o d e B o l e t o s P a g e I o f 2

A ju d a , I m p r i m i r

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ . _ - - - - - - - - - - - -

•
MINISTERIO DA FAZENDA Código do 12672

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

Guia de Recolh imento da União - GRU Número (NRO) de 500117425260028
Referência - FISTEL

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ACAUA PRODUCOES Competência -

CULTURAIS - APC
~GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE Vencimento 31/03/2016

1 . I n f o r m a ç õ e s : CNPJ/CPF 12724456000183
Contribuinte

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-0

UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 0 1

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano =
Unidade Favorecida 413001/41231

2 0 1 6 :

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - ,

2. Mensagem
(=) Valor do Principal 10,0(

N° Fisle l:50011742526

Possui dêbito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2015 e de outra{s) (-) ***** .•.**
receíta(s) Descontos/Abatiment
3. Regras

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,98

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t i m e n t o / d e d u ç ã o

- Valor calculado para pagamento até:

29/12/2017 (-) Outras deduções *** •.••••

Outro boleto poderá ser obtido no site:

http://s istemas.anatel.gov.br/boleto
(+) MoralMulta 2,OC

(+) Juros/Encargos 1,9E

GRU - S imples (+) Outros

Acréscimos
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) Valor Total 13,9E
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SR . C O N TR IB U IN TE : E S TA G U IA N ÃO PO D ER Á SER L IQ U ID AD A COM CH EQ U E

( 9
C ód ig o d e R e co lh im en to 9 1 7 1 0 -9

M IN IS TÉR K :> D A FA ZEN D A

N úm e ro d e R e fe rê n c ia 52268

SEC R E TAR IA DO TESO URO N AC K JN A L

C om pe tê n c ia

G u ia d e R e co lh im en to d a U n iã o - G R U

V en c im en lo 2 9 /1 2 1 2 0 1 7

N om e do C on tr ib u in te I R eco ]h e d c r:
C N P J ou C P F do C on lr ib u in le 1 2 .7 2 4 .4 5 6 1 0 0 0 1 - 8 3AC A JJA PRO O UCO ES CU LTU R A IS

N om e da U n id a d e F a vo re c id a :
UGI G es tã o 1 1 0 0 6 0 I 00001AD VO C AC IA -G ER A L . D A U N IÃO I CCH A

(~ ) va lo r d o P rin c ip a l R S 2 2 ,2 4

In s tru çõ e s : a rre ca d a çã o e xc lu s iv a d e H ono ra r io s M vo ca tic io s .
(-) D e sco n to /A b a tim en to A S 0 ,0 0A s in fo rm a çõe s sã o de re sp on sa b ilid a d e do con tr ib u in te .

q u e de ve rá . em ca so de dú v id a s . co n su lta r a AG U . (-) O u tra s d e du çõe s R $ 0 ,0 0

Processo: 535320010982017

SR . C A IX A : N ÃO R EC EBER EM CH EQ U E
(+ ) rvo o ra I M .rlta R S 0 .0 0

(+ ) Ju ro s I E nca rg o s R $ O ,O O

G RU S IM P LE S
(+ ) O u tro s A c ré sc im o s R $ 0 ,0 0

P agam en to e xc lu s iv o n o B an co do B ra s il S .A .

( :) V a lo r T o ta l R $ 2 2 ,2 4

8 9 9 4 0 0 0 0 Q 0 0 - 8 2 2 2 4 0 0 0 1 0 1 0 - 4 9 5 5 2 3 0 8 9 1 7 1 .a 0 0 0 1 7 3 2 2 4 4 5 -8
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Recibo do Pagador0 0 1 9 4 .5 6 9 7 9 4 5 0 0 1 .1 7 4 2 5 4 2 6 0 0 2 .9 1 9 2 1 0 4 7 1 1 5 0 0 0 0 0 0 6 6 0 0

Dala do Processamento

Agência Naciona l de Telecomunicações - ANATEL 20/12/2017 -

ANATEL\anate les

Vencimento

SAUS, Quadra 06, B loco H , A la Norte , 4° Andar, B rasília - DF Nosso Número(Seq---dv) 31/03/2017
eEP : 70.070-940 50011742526-0029-

19
1 . I n fo rm a ç õ e s

Radiod ifusão Cornunítãria . Código= 231

Taxa de F isca lização de Fundonamenlo - TFF - Código= 1 3 2 9 - ano = 2 0 1 7 :

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

ES laçOes{s)nnd lca1 ivo(s): .6 .1 1 2 2 5 9 .1 8

2. Mensagem

N ° F is le l :5 0 0 1 1 7 4 2 5 2 6

Possu i déb ilo (s) de TFF em ano(5) a n le t io r ( e s ) :2 0 1 5 .2 0 1 6 e de oU lra(s) rece1Ia(s)

3 . R e g r a s

Acresddo de juros (SELJC ) mais multa 0.33% ao dia até o mâximo de 20%

- Multa : R$ 13.20 - Juros: RS 4,60

- Não conceder desconto /abatim ento /dedução

- Va lor ca lcu lado para pagamento até : 29/1212017

(= )Va lor do Documento I (+ }Mora/Mutta lJuros (+}Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

66.00 17.80 83.80
Pagado!: ACAUA PRODUCOES CULTURAIS - APC

CNP lICPF: 12724456000183

Autenticação MecãniciJ

--

I:
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SISss SISTEMA DE INFORMACOES

20/12/2017 AUTO-ATENDIMENTO

0759500759

BANCO DO BRASIL

1'1.01.07

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: JOSE FRAllCA DE OLIVEIRA

AGENC!A: 7~Q_~ CONTA~ S.R(l~-3

================================================

Convenio GRU-GUIA

Codiqo de Barras

D~t~rin p~q~mpntn

Valor em Dinheiro

Valor em Cheque

Valor Total

RECOL. UNIAO (REF)

85840000000-0 12700363126-3

72049265001-1 17425260030-4

20/1212017

12,70

0,00

12,10

DOCUMENTO: 122001

AUTENTICACAO SISas:

A.74A.5A6.A07.AOA.14A
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'.MINISTERIO DA FAZENDA Código do Recolhimento 1 2 6 7 2

IsECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Número (NRO) de p O O l1 7 4 2 5 2 6 0 0 3 0

lGuia de Recolhimento da União - GRU Referência - FISTEL

lN o m e do ContribulntefRecolhedor: ACAUA PRODUCOES CULTURAIS. APC Competência -
IAGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE Vencimento 3 1 / 0 3 / 2 0 1 7

1 . I n f o rm a ç õ e s : CNPJ/CPF ContribUInte 1 2 7 2 4 4 5 6 0 0 0 1 8 3

A TENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTiliZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 5 2 6 7 2 - 0

UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 0 1 Unidade Favorecida 4 1 3 0 0 1 / 4 1 2 3 1
Radiodifusão Comunitária - Código::. 231

Contnbuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Códlgo= 4200 - ano = 2017:

Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

(-) Valor do Principal 1 0 ,O e

2. Mensagem
W Fistel;50011742526

Possui débito(s) de TFf em ano(s) anterior(es):201S,2016 e de outra(s) receita{s) (-) Descontos/Abatimentc
........... .,...

3. Regras

- M u l t a : R $ 2 ,0 0 - J u r o s : R $ 0 ,7 0

- N ã o c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t im e n t o / d e d u ç ã o

- Valor calculado para pagamento até: 2 9 / 1 2 / 2 0 1 7 (-) Oulras deduções
.........

Outro boleto poderâ ser obtido no sitc: http://sistemas.(matel.gov.br/boleto

(+) Mora/Multa 2 ,0 (

(+) Juros/Encargos 0 ,7 (

GRU - Simples
(+) Outros Acréscimos

Paaamento exclusivo no Banco do Brasil S.A
(+) Valor Total 1 2 ,7 (

8 5 8 4 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 7 0 0 3 6 3 1 2 6 3 7 2 0 4 9 2 6 5 0 0 1 1 1 7 4 2 5 2 6 0 0 3 0 4

IIIII~1111~I~I!~ II~IIII m \III~1m 111mII~~ I ~ll~lm~I
~ io . . : '_ • • . . . .P - - -

ta MINISTERIO DA FAZENDA Código do Recolhimento 1 2 6 7 2

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Número (NRO) de 5 0 0 1 1 7 4 2 5 2 6 0 0 3

Guia de Recolhimento da União - GRU "eferência - FISTEL

N o m e d o C o n l r i b u i n t e lR e c o l h e d o r : ACAUA PRODUCOES CULTURAIS - APC Competência -

n d e r e c o : RUA CECILIA ABRANTES. S/N .

CENTRO. 58809000 - Aoarecida/PB
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-SEDE Vencimento 3 1 / 0 3 / 2 0 1 7

1 . I n f o rm a ç õ e s CNPJ/CPF Contribuinte 1 2 7 2 4 4 5 6 0 0 0 1 8 :

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 0,70 Unidade Favorecida 4 1 3 0 0 1 / 4 1 2 3 1
- N:Jio c o n c e d e r d e s c o n t o / a b a t im e n t o / d e d u ç ã o

(=) Valor do Principal 1 0 ,C
Outro boleto poderá ser obttdo no site: http://slstemas.anatel.gov.br/boleto

(-) Descorllos/Abatimenl0
..........

(-) Outras deduções ...... - .
(+) MoralMulta 2 ,C

(+) Juros/Encargos O , i

GRU - Simples
(+) Outros Acrescimos

(+) Valor Tolal 1 2 , ;

aaamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

Aviso
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ATA DE POSSE DO CONSELHO COMUN ITÁR IO DE COMUN ICAÇÃO SOC IAL DA ACAUÃ

PRODUÇÕES CULTURA IS . RÁD IO ACAUÃ FM - 87 ,9 MHz.

Aos 15 (qu inze ) d ias do m ês de dezem bro do ano de 2017 (do is m il e dezesse te ), ás 19 :30 ho ras ,

no aud itó rio da Secre ta ra M un ic ipa l de C u ltu ra , E spo rte e Turism o , rea lizou -se a p rim e ira reun ião ,

em ca rá te r o rd iná rio , do C onse lho C om un itá rio de Com un icação Soc ia l da A cauã P roduções

Cu ltu ra is /R ád io A cauã FM Com un itá ria , pa ra d iscussão e ap rovação da fo rm ação da sua nova

com pos ição , a tendendo as a lte rações fe itas no Esta tu to Soc ia l da A cauã P roduções no m ês em

curso , segu indo as o rien tações da Porta ria M in is te ria l nO 4334 , de 17 de se tem bro de 2015 . A

reun ião fo i abe rta pe lo P res iden te da Acauã P roduções Cu ltu ra is , José F rança de O live ira , que

ag radeceu aos p resen tes e em espec ia l as en tidades que ace ita ram com por o C onse lho de

Com un icação da ONG . Em segu ida fa lou o D ire to r da Rád io A cauã FM Joc ildo Beze rra de

M esqu ita que re la tou o m o tivo da reun ião e da im po rtânc ia do Conse lho C om un itá rio de

Com un icação Soc ia l pa ra a em isso ra sob a sua d ireção . A reun ião con tou com a presença de

vá rios assoc iados da Acauã P roduções Cu ltu ra is , pessoas da com un idade e os rep resen tan tes

lega is acom panhados dos respec tivos sup len tes das segu in tes en tidades m em bros do re fe rido

conse lho a pa rtir des ta da ta : P a róqu ia e N ossa Senho ra da Conce ição Apa rec ida - Pad re

Au luce lio de A lm e ida Ba tis ta (T itu la r) e M ichae l G onça lves S ilva (Sup len te ); A ssoc iação das

Casas de A rtesana to do M un ic ip io de Apa rec ida - José Dam ião de Sousa Ne to (T itu la r) e José

Fe rnandes P ires (Sup len te ); Ig re ja E vangé lica C ong regação Ba tis ta de Apa rec ida - F ranc isco

R obson de Sousa (nu la r) José lido Fe rre ira (S up len te ); Lo ja M açõn ica C ava le iros do O rien te

M estre R a im undo Am ânc io - Pa tric io A lves de L im a (T itu la r) e Ju le r Am ânc io de Q ue iroga P ires

(Sup len te ) e L iga Apa rec idense de Espo rtes - A llan C esa r Fu rtuna to da S ilva (T itu la r) e José

Lopes Ne to (Sup len te ). O p res iden te da Acauã P roduções Cu ltu ra is , José F rança de O live ira , deu

posse aos novos conse lhe iros e leu pa ra todos os p resen tes as p re rroga tivas do re fe rido

conse lho , segu indo o que de te rm ina a Porta ria M in is te ria l ac im a c itada e o Esta tu to da en tidade

responsáve l pe la R ad io A cauã FM Com un itá ria , no seu CAP íTULO V - DO CONSELHO

POPULAR DE COMUN ICAÇÃO SOC IAL - CPCS , a rtigos 19 e 20 , com a segu in te redação : A rt.

19 - C om o ob je tivo de acom panha r e fisca liza r a p rog ram ação da Rad io C om un itá ria A cauã FM

87 ,9 , fica criado o Conse lho Popu la r de Com un icação Soc ia l CPCS , com posto de um

rep resen tan te titu la r e um sup len te das segu in tes en tidades : a )- P a róqu ia de Nossa Senho ra da

Conce ição Apa rec ida ; b ) - Ig re ja E vangé lica C ong regação Ba tis ta c ) - Lo ja M açõn ica C ava le iros

do O rien te M estre R a im undo Am ânc io ; d ) - L iga Apa rec idense de Espo rtes - LAES ; e ) -

A ssoc iação das Casas de A rtesana to do M un ic ip io de Apa rec ida . A rt. 20 • C om pe te ao Conse lho

Popu la r de Com un icação Soc ia l no exe rc íc io de suas funções : a ) - F isca liza r a p rog ram ação da

rád io A cauã FM Com un itá ria ; b ) - S o lic ita r a d ireção da Acauâ P roduções Cu ltu ra is in fo rm ações e

esc la rec im en tos conce rnen tes á ges tão das a tiv idades , á rea ed ito ria l, d ireção da p rog ram ação ,

den tre ou tros ; c ) - Faze r recom endações a d ireção da Acauã P roduções Cu ltu ra is ; d ) - R ea liza r

pesqu isa de sa tis fação ou op in ião jun to á com un idade a tend ida ; e ) - R ecebe r rec lam ações ,

denúnc ias e e log ios ; e f) - S ubm e te r ao M in is té rio das C om un icações e a d ireção da Acauã

P roduções Cu ltu ra is re la tó rio c ircuns tanc iado ace rca da p rog ram ação . O Parag ra fo Ú n ico do

c itado a rtigo , d iz que o conse lho se rá reg ido po r reg im en to p róp rio , c riado e ap rovado pe los seus

m em bros . F ina lizando o D ire to r da Rad io A cauã FM , Joc ildo M esqu ita , fez a en trega da g rade de

p rog ram ação sem ana l da em isso ra pa ra ana lise e pos te rio r e labo ração do re la tó rio ex ig ido pe lo

M in is té rio das C om un icações . O Conse lhe iro F ranc isco R obson de Sousa , p ropõs a rea lização da

p rim e ira reun ião do re fe rido conse lho pa ra o d ia 18 de dezem bro p róx im o , dada a u rgênc ia na

docum en tação pa ra o env io ao m in is té rio . N ada m a is havendo a acrescen ta r, a não se r ag radece r

a d ispon ib ilidade e dese ja r sucesso a todos os novos conse lhe iros , o P res iden te Jose F rança ,

ence rrou os traba lhos . E u , Lae rc io Fe rre ira de O live ira F ilho , secre ta rie i esse even to , da te i e

~~ e~c~m en~o 'm ~ :n (:i() os p resen tes . A pa rec ida - PB , 18 de dezem bro de 2017 .

G~g~~~~v~ ~HO - ~e tá rio

k :~o '~ r~ rÍt;; da A cauã P roduções Cu ltu ra is

U. I~JJitll/1/1!- ~ #7(/#':;;'
!fé tidO Be~ /a de M esqu ita -{D ire to r G e ra l da Acauã FM Com un itá ria
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Conselheiros:

CPF

057.993.104-89

094.926.128-95

061.220.624.64

038.256.644-06

Rep~u~
e t ! d r e A u lu c e lio B a t is ta - T itu la r

Instituição

L o ja M a ç ô n ic a C a v a le iro s

d o O r ie n te M e s tre

R a im u n d o A m ã n c io .

~ ~ L Q .u ; ;> ~ .

A s s o c ia ç ã o d a s C a .s ~ s d e o s é D am iã o S o u s a N e tZ - r ~ Ia 109.429.864.66
A r te s a n a to d o M um c lp lo e , _

A p a re c id a ~ ~ '-'V-+-. -~ -= : : : : : :
é F e rn a d e s P ire s - S u p le n te v 608.003.724-68

~~~.:
P a tr ic io A lv e s d e L im a - T itu la r 041.056.324-26

J ~ c ije ~ u e lr~ ~ a ~ P I:~ te r i ~~~:~13.764-49

1~'/0h tf&~ Á ~
P a s to r F ra n c is c o R o b s o n d e S o u s a - T itu la r 067.246.834-40

d17' ~vk ~
ç /J ~ s ê lis Io 1 ~ r re ira - S u p le n te

.N ( , lN ) 0Jixrt F p \~ 1M ..9O Ou. ')[.fuv,
A la n C é s a r F u r tu n a to d a S ilv a - T itu la r

JO~~S ~ ~ !s u p r ln ~

Ig re ja E v a n g é lic a B a t is ta

d e A p a re c id a

P a ró q u ia d e N o s s a

S e n h o ra d a C o n c e iç ã o

A p a re c id a

L ig a A p a re c id e n s e d e

E s p o r te s
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ATA DA PR IM E IRA REUN IÃO DO CONSELHO COMUN ITÁR IO DA RÁD IO ACAUÃ

FM COMUN ITÁR IA 87 ,9 M H z.

A os dezo ito (18 ) d ias do m ês de dezem bro do ano de do is m il e dezesse te (2017), às 19 :30 horas, na

sa la anexa a R ád io A cauã FM , rea lizou -se a p rim eira reun ião , de cará ter o rd inário , do C onselho

C om unitário de C om unicação Socia l da A cauã P roduções C u ltu ra is , en tidade responsável pe la

R ad io A cauã FM Com unitária , em atend im en to aos p rece ito s da le i, con tando com a presença dos

conse lhe iros, recém em possados: (R epresen tan te da Paroqu ia de N ossa Senhora da C onceição

A parec ida), P ad re A ulucélio de A lm eida B atista , RG : 2769570 - SSP -PB e CPF : 057 .993 .104-89-

T itu lar e M ichael G onçalves S ilva , RG 4 .374 .698 - SSP -PB e CPF 705 .862 .744-48 - Sup len te ;

(R epresen tan te da A ssociação das C asas de A rtesanato do M unic ip io de A parec ida), José D am ião

de Sousa N eto , RG 3551602 - SSP -PB e CPF 109 .429 .864-66 - T itu lar e José Fernandes P ires, RG

906 .654 - 2
a
v ia - SSP -PB e CPF 608 .003 .724-68 - Sup len te ; (R epresen tan te da Ig re ja Evangélica

B atista de A parec ida) F rancisco R obson de Sousa RG 3222651 - SSP -PB e CPF 067 .246 .834-40 -

T itu lar e José lido Ferre ira , RG 3 .902 .183 - SSP -PB e CPF 094 .926 .128-95 - Sup len te ;

(R epresen tan te da Lo ja M açôn ica C avale iro s do O rien te M estre R aim undo Am âncio ), P a tric io

A lves de L im a, RG 2725657 - SSP -PB e CPF 041 .056 .324-26 - T itu lar e Ju ler Am âncio de

Q ueiroga P ires, RG 1355033 SSP -PB e CPF 676 .213 .764-49 - Sup len te , (R epresen tan te da L iga

A parec idense de E sportes), A lan C esar Furtunato da S ilva RG 3.191 .587 - SSP -PB e CPF

061 .220 .624-64 - T itu lar e José Lopes N eto , RG 2665731 - SSP -PB e CPF 038 .256 .644-06 -

Sup len te , que exercem suas funções, ap rec iando program ação e propostas, adv indas da D ireção

A dm in istra tiva da RADCOM , tendo com o dire to r o senhor Jocildo B ezerra de M esqu ita , um dos

grandes responsáveis pela con tinu idade desse sistem a de rad iod ifusão na com unidade , que vem

conduzindo o processo de m aneira o rgan izada , a tua lizado , com ética , p ropostas inovadoras e ide ias

transfo rm adoras, em busca do atend im en to d ire to as com un idades ad jacen tes, den tro do sistem a de

irrad iação da R ád io A cauã FM 87 ,9 . Em cum prim en to a pau ta , o C onselho pode verificar

docum en ta lm en te , todo proced im en to elabo rado e a ser e labo rado duran te esse periodo , ra tificado

pela transm issão dos p rog ram as e op in iões dos ouv in tes. D en tro das p ropostas, ficaram reg istradas

as segu in tes: 1 - B uscar parcerias com as E sco las Pub licas do m uníc ip io com o fo rm a de d ivu lgar

a inda m ais as ações das com un idades esco lares e despertar o in teresse de alunos para se in teg rarem

a em isso ra a exem plo d que acon teceu com o com unicador V ic to r R oberto , ho je p ro fissional de

rad io g raças as o fic inas do P rogram a M ais Educação da E sco la E stadual D r. Jose G adelha , e 2 -

B uscar um a m aio r in teg ração com as com unidades ru ra is a través das associações de m oradores,

d ivu lgando os acon tec im en tos im portan tes destas com un idades. F ina lizando com a apresen tação

fe ita pelo D ire to r de P rogram ação da em isso ra , V ic to r R oberto Ferre ira Pau lino , dem onstrando a

program ação sem anal da R ád io A cauã FM . Tudo den tro dos confo rm es, o C onselho C om unitário ,

nada m ais a acrescen tar, a não ser dese jar a con tinu idade do sucesso dos que fazem a organ ização

da em isso ra com un itária e paraben izá-lo s pela excelen te condução dos trabalhos. E u , F rancisco

R obson de Sousa , secre tariando esse even to , passo a datar e assinar este docum en to , com o tam bém

pelos com ponen tes p resen tes. A parec ida - PB , 18 de dezem bro de 2017 .

C onselhe iros:

Instituiçl10

Paróqu ia de N ossa

Senhora da C onceição

A parec ida

N:~I~~l?w t~
fe A u lucelio B atista - T itu lar

'-tí)'Ld'nU ~~ CU fi) ~

M ichael G onçalves S ilva - Sup len te

CPF

057 .993 .104-89

705 .862 .744-48
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A ssoc iação das C asas d e

A rte sana to do M un ic ip io

de A parec id a

L o .ia

C ava le iro s

M estre

Am ânc io .

8 .003 .724 -68

041 .056 .324 -26

\\I'~ 10 "".:~ >J-~'Y'- r~:,
Ju~ r Am ãn o de Q ue lroga P ire s - S up len te 676 .213 .764 -49

L ig a A parec id en se

E spo rte s

Ig re .ia E vangé lica

d e A parec id a

fA4{~ ;t,,~ d !é~
B atis ta F ranc isco R obson de Sou sa - T itu la r

;2 / ~ ~ tuÂ -W
~ lu raF~ rre ira - S up len te

t>2WV\ V /Jr]1 r)AÀ~J-r",;9o da S -i.J l.i() .
de A lan C ésa r F u rtuna to da S ilv a - T itu la r

~/ ioOfL1 N40
JrJé Lopes N e to - S up len te

067 .246 .834 -40

094 .926 .128 -95

061 .220 .624 -64

038 .256 .644 -06
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Para:

Serviço Público Federal

M in istério da C iência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

Esplanada dos M inistérios, B loco "R", Sala 307, Anexo

Oeste

CEP 70044-900 Brasilia - DF

A C A U Ã P R O D U Ç Õ E S C U L T U R A IS
CNPJ 12.724.456/0001-83

Rua João Benedito de Sousa, 22 Centro. CEP: 58823-000 - Aparecida - Paraiba - Br~

Tels.: 83 3543.1320 e 9112.2515
www.acauaproducoes.com .br-acaua.prodcultura is@ bol.com .br

PONTO DE CULTURA

C/lIIll5JUm11'1
.'.,

A P A R E C ID A - P A R A fB A
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.'". '/ ()
. 1/

I" ti)
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l1 S V lI 9 . ~ '" ;I;D

V 9 J V H V d - V a I J l1 lY d V â-Q ' S
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-8,
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A P A R E C ID A - P A R A m A

B R A S IL

lI S V lI 9

V I I J V H V d - V O I ) :n lV d V

APARECIDA - PARAfsA

B R A S IL

lI S V H S

V9JV11Vd - VaIJ:nIVdV

'"o

~

'"Q

~

REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIOR/TY

õ Õ PESO f WEIGHT{kg}

l'Iififfillinn 11111111

C o " »
CorretOS

Reconhecida de U tilidade Pública pelo municlp io de Sousa Lei n 'l.500 de 10.03.94

e pelo Estado da Paraiba Lei n ' 5.951 de 23.06.94 e pelo municlp io de Aparecida Lei n ' 235 de 15.10.2007.

Agraciada com a Medalha Augusto dos Anjos concedida pela Assemblé ia Legislativa da Paraiba em 27.09.2002.
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Remetente:

Acauã Produções Culturais

Rua João Benedito de Sousa, 22, centro

CEP58823-000 - Aparecida - PB
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Roteiro de Análise - Cód.: #180 - Abertura: 26/01/2018 - Analista: Ronaldo Iglezias

53900.009931/2014-08 
Acauã Produções Culturais (CNPJ: 12.724.456/0001-83) 
Aparecida/PB

1) Requerimento: Pág. 1 do Evento SEI 0075824 (postagem: pág. 62)
Data apresentação: 29/07/2014

Endereço Correspondência: 
Rua João Benedito de Sousa, 22 - Centro  
CEP 58823-000 - Aparecida/PB

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53730.000820/1998-37 
Portaria Autorização: 750 - DOU de 14/12/2001 
Decreto Legislativo: 389 - DOU de 13/08/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: Págs. 8 e 9 do Evento SEI 2534909 - 01250.082437/2017-21

Tempo do mandato: 2 anos - Período: 30/10/2017 a 30/10/2019 
 Pendência: # Foi registrada no Livro B; não foi apresentada a ata anterior. #

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Presidente
 JOSÉ FRANÇA DE

OLIVEIRA
965.528.594-

49
14/04/1974

Pág. 10 do Evento SEI 2534909 -
01250.082437/2017-21

Vice-Presidente  JOSÉ NILDO FERREIRA
073.078.288-

39
07/08/1962

Pág. 10 do Evento SEI 2534909 -
01250.082437/2017-21

Secretária
 JOELY FERNANDES DE

QUEIROZ
095.314.364-

36
03/05/1994

Pág. 11 do Evento SEI 2534909 -
01250.082437/2017-21

Diretora de Finanças
 MARIA ALVANIRA DE

AZEVEDO
853.803.694-

72
05/12/1971

Pág. 10 do Evento SEI 2534909 -
01250.082437/2017-21

Diretor de Divulgação e
Programação

 JOCILDO BEZERRA DE
MESQUITA

051.311.224-
30

04/11/1981
Pág. 11 do Evento SEI 2534909 -

01250.082437/2017-21

Suplente  LEVY FERREIRA DAMIÃO
103.058.998-

48
06/04/1968 Pág. 24 do Evento SEI 0075824

Suplente
 MAIANE CARLA

QUEIROGA SILVA
# (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

3) Estatuto Social: Págs. 2 a 7 do Evento SEI 2534909 - 01250.082437/2017-21 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto em Pessoas Jurídicas: Págs. 2 e 7

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 3º, "d"

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica: Art. 4º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8º, "a"

3.5) Garantia aos associados do direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8º, "b"

3.6) Especificação do Órgão Administrativo e cargos: Art. 9º

3.7) Atribuições dos cargos que compõem a estrutura administrativa: Arts. 10 a 14

3.8) Tempo de mandato da diretoria, limitado a quatro anos, admitida uma só recondução: Art. 17

3.9) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 18

4) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ): Evento SEI 2356949

5) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Evento SEI 2605034

6) Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: Págs. 10 e 11 do Evento SEI 2534909 - 01250.082437/2017-21 
 Pendência: # Não apresentado o documento da suplente MAIANE CARLA QUEIROGA SILVA #

7) Último relatório do Conselho Comunitário: Pág. 22 e 23 do Evento SEI 2534909 - 01250.082437/2017-21

8) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pág. 3 do Evento SEI 0075824


















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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 1920/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.009931/2014-08.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

A Acauã Produções Culturais - APC, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aparecida, estado da Paraíba, apresentou resposta
à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 25390/2017/SEI-MCTIC.

 

 
ANÁLISE

1. Após análise da documentação apresentada em resposta, observou-se
a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

a)Não foram apresentadas as cópias de RG e CPF da
Suplente MAIANE CARLA QUEIROGA SILVA;

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e certidão de casamento. Não serão aceitos
como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 

b)A Ata de Eleição de 30/10/2017 (mandato vigente até 2019) não
foi registrada no livro correto, uma vez que seu protocolo se deu no
Livro A, mas o registro em si foi efetuado no Livro B. Conforme já
mencionado em exigência anterior, o registro da Ata de Eleição
deve ser realizado no Livro A.
 

c) A Ata de Eleição referente ao mandato anterior (2016/2017) não
foi apresentada;
 

d)Não foram apresentadas as cópias de RG e CPF dos diretores que
compuseram o mandato anterior  (2016/2017).

Observação: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG e certidão de casamento. Não serão aceitos
como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 
 
 

CONCLUSÃO

2. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
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pertinentes.

 

3. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

4. Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

5. Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 26/01/2018, às 12:49, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/01/2018, às 16:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2605254 e o código CRC E49B96F9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.009931/2014-08 SEI nº 2605254
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2985/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ FRANÇA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Acauã Produções Culturais - APC (CNPJ nº
12.724.456/0001-83)
Rua João Benedito de Sousa, 22 - Centro 
CEP 58823-000 - Aparecida/PB

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.009931/2014-08.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1920/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.
 

3. Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/01/2018, às 16:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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2605344 e o código CRC 54C64B83.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2985/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.009931/2014-08 - Nº SEI: 2605344
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0 1 ~ ~ O . 0 1 lsol"'o1
ACAUÃ .PRODUÇÕES CULTURAIS ; .....
C N P J 1 2 . 7 2 4 . 4 5 6 / 0 0 0 1 - 8 3

Rua João Benedito de Sousa, 22 centro. CEP: 58823-000 - Aparecida - Paraíba - Brasil

Tels.: 83 3543.1320 e 9112.2515

www.acauaproducoes.com.br.acaua.prodcullurais@bol.com.br

Aparecida, 21 de março de 2018.

Ofício APC N° 001/2018

-----ACoordenadoraGeral de Radiodifusão Comun~ária do--------------------

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Sr". Vilma de Fatima Alvarenga Fanis

Brasília - DF

Senhora Coordenadora,

Em resposta ao oficio nO2985/2018/SEI-MCTIC, por nós recebido no dia 22 de fevereiro

do ano em curso, cujo conteúdo se refere a encaminhamento da Nota Técnica relativa à

análise do processo 53900.009931/2014-08, venho através do presente, encaminhar anexo a

este, os seguinte documentos:

1. Copia do CPF e RG de Maiana Carla Queiroga Silva, suplente da diretoria da Acauã

Produções Culturais;

2. Ata da eleição de 30/10/2017referente a atual diretoria, devidamente regístrada no livro

A como atesta a declaração anexa;

3. Ata da eleição referente ao mandato anterior (2016 2017);

4. Copia do CPF e RG de todos os diretores da Acauã Produções Culturais no período de

2016 - 2017;

Sem mais ara o momento, renovo os votos de estima e respeito.

A t e " Ô ~ m _ ' J - ' ~ A O~
U J O s é 1 F ; ; ~ ç a d e O l i v e i r a

Presidente

Reconhecida de Utilidade Pública pelo município de Sousa Lei n O 1.500 de 10.03.94 e pelo Estado da Paraíba Lei n O 5.951 de 23.06.94 8 pelo municfpio

de Aparecida lei n O 235 de 15.10.2007. Agraciada com a Medalha Augusto dos Anjos concedida pela Assembléia Legislativa da Paraiba em 27.09.2002.

J.~ __~ 4 - t - ~ _ r ~ ~

- - : J - - - '.1." 1IIoud~~"D=
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•
. t~ .~ '
" " " 1 ! ! C A R T Ó R IO
S E R V iÇ O N O T A R IA L E R E G IS T R A L

T A B E L lÃ _ T lR f.Z !N H A . D E U S IW l( (J ,D a H A ~ ru

C E R T ID Ã O D E R E G IS T R O

"

M arília de L im a B arbosa , E screven te A uto rizada de P essoas Ju ríd icas do

C artó rio do 10 O fic io , com arca de S ousa , E stado da P ara íba , na fo rm a da L ei, e tc .

C E R T IF IC A , a requerim en to verbal de pessoa in teressada que , revendo os

L iv ros de P essoas Ju ríd icas deste C artó rio , e a m eu cargo , neles, no L iv ro de R eg istro C iv il de P essoa

Ju ríd ica , L iv ro A -S , O s.188 , sob nO de reg istro 1180 , em 21/0312018 , núm ero de pro toco lo /reg istro

17 .649 , fo i reg istrada A A T A D A A S S E M B L E IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA P A R A F IN S

E L E IT O R A L D A A C A U Ã P R O D U Ç Õ E S C U L T U R A IS . R eferido é V erdade . D ou fé .

S ousaIP B , 21 de m arço de 2018 .

M arilia de L im a B arbosa

E screven te A uto rizada

P r:aça C ap ic lo M :m oel G adelha . 14 . C en tro . em S ousa-P B - C E P : 58 .800 .300

F one: (93 ) 3521 .1211 (83) 99184 .1791 I ernail: cafto rlodelm ovclsdcsous::l@ hotm aU .com
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ATA DA ASSEMBLÉ IA GERAL EXTRAORD INÁR IA PARA F INS ELE ITORAL DA

ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURA IS

.'

Aos trin ta d ias do m ês de ou tubro de 2017 , às 19h e 30 m in , nas dependênc ias do

nstitu to_Educac ionaLEau lo£ [e ire ,Joca lizadO -àRuaJoãoAmãncioJ~ ires ,-s ln rAparec ida_- __

PB , os assoc iados da Acauã P roduções Cu ltu ra is , se reun iram , a tendendo a convocação

do Ed ita l 001 /2017 de 16 de ou tubro de 2017 , para a rea lização da E le ição e Posse da

Nova D ire to ria para o b iên io 2018 - 2019 . A Assem blé ia fo i p res id ida pe lo a tua l

P res iden te Joc ildo M esqu ita , que verificou o quorum percebendo haver núm ero su fic ien te

para a insta lação da re fe rida Assem blé ia e in ic iou agradecendo a todos os presen tes e

fazendo um breve re la to da sua gestão à fren te da Acauã P roduções Cu ltu ra is ,

jus tificando que essa assem b lea is já deveria te r acon tec ido , m as que d ian te da corre ria

as co isas fo ram acon tecendo e o tem po passando . Se co locou a d ispos ição para

con tinuar audando a APC na med ida do possíve l independen te de cargos na secre ta ria .

Dando con tinu idade o sóc io Laerc io F ilho -h is to riou um pouco os 27 anos da Acauã

P roduções Cu ltu ra is , destacando sem pre a sua h is to ria de lu tas e res is tênc ias, o legado

de M anoe l Ferre ira Dam iao e todo o pa trim õn io m ate ria l e im ate ria l constru ído ao longo

de todos esses anos, com o justifica tiva m a is que p lausíve l pa ra desperta r o in te resse dos

assoc iados em quere r dar con tinu idade a essa h is to ria e o orgu lho de fazer parte de um a

institu ição com a h is tó ria da APC . A legou que por m otivo de traba lho , não poderia com por

nenhum a chapa , m as con tinuava com a mesm a d ispos ição de sem pre de con tribu ir com

todas as a tiv idades da en tidade . Em segu ida José F rança usou da pa lavra para d ize r que

após conversa com a lguns m embros da APC e dado a urgênc ia de e leger um a nova

d ire to ria para e fe itos lega is e adm in is tra tivos neste m omento de buscas de pa trocín ios

para a 8" M ostra Acauã do Aud iov isua l Para ibano , que acon tecera no perfodo de 22 a 25

de novem bro do corren te , co locava o seu nom e a d ispos ição para fica r a fren te de um a

chapa à d ire to ria com a segu in te com posição : P res iden te - Jose F rança de O live ira -

CPF 965 .528 .594-49 ; V ice -P res iden te - José N ildo Ferre ira ; Secre tá ria - Joe ly

Fem andes de Que iroz; D ire to ra de F inanças - M aria A lvan ira de Azevedo CPF

853.803 .694-72 ; D ire to r de D ivu lgação e P rogram ação - Joc ildo Bezerra de M esqu ita ;

Sup len tes - Levy Ferre ira Dam ião e M aiane Carla Q ue iroga S ilva . Para o Conse lho F isca l

e le apresen tou a segu in te com posição : Jose G il de Carva lho - P res iden te ; V ic to r Roberto

Ferre ira Pau lino - V ice -P res iden te ; Dan ie la Leandro de Sousa M esqu ita - Secre tá ria e

Eu lina Ferre ira de O live ira e Fáb io Que iroga Pordeus - Sup len tes. Apresen tada um a

ún ica Chapa , o P res iden te da Assem blé ia co locou em votação sendo a m esm a e le ita por

unan im idade dos vo tos dos presen tes. Em segu ida , o P res iden te dos traba lhos deu posse

im ed ia ta a D ire to ria e o Conse lho F isca l, e le itos para o b iên io 2018 - 2019 e facu ltou a

pa lavra aos e le itos . Fazendo uso da m esm a em nome dos dem ais , o p res iden te e le ito

José F rança in ic iou as suas pa lavras d izendo se orgu lhar de fazer parte da Acauã

P roduções Cu ltu ra is e de já te r adm in is trado esta ins titu ição por vários anos e que vo lta

para con tribu ir com a reestru tu ração da m esm a em um momento de grandes d ificu ldades

pe lo desm anche das po liticas pub licas de cu ltu ra no B ras il, pa troc inado pe lo a tua l

p res iden te da repúb lica e seus aux ilia res. Não havendo m ais nada a tra ta r, eu Laerc io

Ferre ira de O live ira F ilho Secre tá rio "ad hoc". Lavre i a p resen te a ta que va i ass inada por

m im , pe los d ireF I~ itos e dene~en '1 rec ida - PB , 30 de ou tubro de 2017 .

r;f\N-lC~\C{\«~ Jt j{jtfL~ \ lKv
~ae f~b~Ferre ira de O live ira F iI~O - Secre tá rio "ad hoc"
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osé ran . e O rive i re ,dente

6U -'- o/..~ ~vv.-< .'
J sé N ildo Ferre ira - V ice-P residente

'F~$~ ~ Q ...u :,t.??
JOely Fernandes de Queiroz - Secre tária

!\JO flL llL o ... '
Maria Ivan ira de evedo - D ire tora de nanças

r'M./ JiJ 2'í .Y '1 'l" tt ,1 .l1/ú 4£
J ildo Bezérfa de,MeSqU it~õ i(e tor de D ivu lgação e P rogramação

:J 1~ . 4(,,«'0>:-
"'" "'/f" .

Levy Ferre ira Dam ião - Sup len te

cb fcOOm . ~ QW J ' 5 QWA
Maiane Carfa Queiroga i1va- Sup len te

~.'.

José G il de ~M ííhd - P residente do Conse lho F isca l

1N:k1 Jv..,"(p if..{'V '..u ;t« ?cuJin'I{T

V ictor Roberto Ferre ira Pau lino - V ice-P residente do Conse lho F isca l

.\D a:ffiu tu ~W~ vdv:. r)Jv ~a-

Danie la Leandro de Sousa Mesqu ita - Secre tária do Conse lho F isca l

~~cl9.~
Eulina Ferre ira de O live ira - Sup len te

£~io QJ=!-Q.J~'J (Jo tO v 'V andJlJU
Fáb io Queiroga Pordeus< Í. Sup len te

.'
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12 CARTÓRIO
SERViÇO NOTARIAL E REGISTRAL

r...w .1À - T £JlEZ lNHA . D f. IJS I£UX GAO aH " 'A 8AAN fES

CERT IDÃO DE REG ISTRO

-,

.' M arília de L im a B arbo sa , E sc reven te A u to rizada do L iv ro de

R eg is tro de T itu lo s e D ocum en to s do 10 O fic io , com arca de Sousa , E stado da P ara íb a , n a fo rm a da L e i,

e tc .

C E R T I F I C A , a requerim en to verba l d e pessoa in te ressada , que

revendo os L iv ro s deste C artó rio , e a m eu cargo , ne les , encon tra -se reg is trado neste C artó rio no L iv ro de

T ítu lo s e D ocum en to s , fo i reg is trado no L iv ro B /92 , O s.116 , núm ero de R eg is tro 17 .648 , em

21 /03 /2018 , fo i reg ís trada um a A ta da A ssem b le ia G era l E x trao rd in á ria para fin s e le ito ra l d a A cauã

P roduções C u ltu ra is O R efe rido é V erdade . D ou fé .

S ousa lPB , 21 de m arço de 2018 .

M arília de L im a B arbo sa

E screven te A u to rizada

P raç3 C ap itão M anoe l G ade lha . I" . C en tro . em Sou$3 .PB - CEP : 58 .800 .300

Fone : (83 ) 3521 .1211 (83 ) 99184 .1781 I em al1 : c:morlodeimovclsdesOUS3@hotmail.com
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXl;RAORDINÁRIA PARA FINS ELEITORAL DA Q

ACAUA PRODUÇÕES CULTURAIS J"-..L-.--
A os dezo ito d ias do m ês de dezem bro de 2015 , às 19h e 45 m in , nas dependênc ias

do Institu to E ducac iona l P au lo F re ire , loca lizado à R ua João A m âncio P ires , sln,

A parec ida - P B , os assoc iados da A cauã P roduções C u ltu ra is , se reun iram ,

tendendo-a -convocação-do-E d ita l-002 l2015-de-01-de -dezem bro -de-2015 ;-pa ra -a

rea lização da E le ição e P osse da N ova D ire to ria para o b iên io 2016 - 2017 . A

A ssem b lé ia fo i p res id ida pe lo a tua l P res iden te Joc ildo B ezerra de M esqu ita , que

verificou o quorum percebendo haver núm ero su fic ien te para a ins ta lação da re fe rida

A ssem b lé ia e in ic iou agradecendo a todos os presen tes e fazendo um breve re la to da

gestão em ase de encerram ento que e le esteve à fren te da A cauã P roduções

C u ltu ra is . D ando con tinu idade com entou as d ificu ldades em aprovar p ro je tos cu ltu ra is

dev ido a grande crise por que passa todo o pa ís e que isso tem pre jud icado a

m anu tenção de m u itas das ações da en tidade . Lam entou que nenhum a chapa tenha

se apresen tado para concorre r as e le ições e nesse caso se co locou a d ispos ição para

fica r con tinuar a fren te de um a chapa à d ire to ria com a segu in te com pos ição :

P res iden te - Joc ildo B ezerra de M esqu ita ; V ice -P res iden te - José N ildo F erre ira ;

S ecre tá rio - José F rança de O live ira ; D ire to r de F inanças - M aria A lvan ira de

A zevedo ; D ire to ra de D ivu lgação e P rogram ação - V ic to r R oberto F erre ira P au lino ;

S up len tes - M a iane C arta Q ue iroga S ilva e F abric io R ica rdy M e ira G om es. P ara o

C onse lho F isca l e le apresen tou a segu in te com pos ição : F áb io Q ue iroga P ordeus -

P res iden te ; D e lian M endes Lopes - V ice -P res iden te ; E u lina F erre ira de O live ira -

S ecre tá ria e Leonardo A lves de O live ira e P a tríc ia S arm ento de O live ira A ndrade -

S up len tes . A presen tada um a ún ica C hapa , o P res iden te da A ssem b lé ia co locou em

votação sendo a m esm a e le ita por unan im idade dos votos dos presen tes. E m

segu ida , fo i em possada a D ire to ria e o C onse lho F isca l pa ra o b iên io 2016 - 2017 . O

pres iden te e le ito Joc ildo B ezerra de M esqu ita agradeceu os vo tos receb idos e se

com prom eteu a dar con tinu idade aos traba lhos da d ire to ria an te rio r e se

com prom eteu em honra r a con fiança depos itada pe los m em bros desta im portan te

ins titu ição . N ão havendo m a is nada a tra ta r, eu José F rança de O live ira , secre tá rio

"ad hoc"., lavre i a p resen te a ta que va i ass inada por m im , pe los d ire to res e le itos e

pe los dem a is p resen tes a assem b le ia . A parec ida - P B , 18 de dezem bro de 2015 .

At:t,-~ &n~.-'..
C (~~~ .F ;é~O live~~ tã rio "ad hoc"

D ire to ria E xecu tiva :

JittlJJh 0~~Me~4 .t/~~.
V C ildO B eze tr~ (Ie M esqu ita - reS iden te

V JlIJ ~
rjttN ilg~ ;;t;.a - V ice -P res ide~ te

~/çg;:~d2c (C f1 ;.;.o .~ .
(J Jo¥ranÇ a de O lil7e ira- S ecre tá rio
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' T í l . c m . \ . Q . n ~1 1 : : O J 1 ~ C \ . L l : .
M a r ia A lv a n i r a ~ ~ v e d o - D ir e to r a d e

V ic to r R o b e r to F e r r e i r a P a u l in o - D ir e to r d e D iv u lg a ç ã o e P r o g r a m a ç ã o

~ f b o J C l . Q u w . o c r - - ~
M a ia n e C a r la O u e ir o g a S i lv a - S u p le n te

p . r , • . .~ (l.vy--" IH,'''' ú-"'1.

F a b r í c io R ic a r d y M e ir a G o m e s - S u p le n te

. '
C o n s e lh o F is c a l :

fcJ,~~r1t:ff0'- ~ 1 7 ~

F á b io O u e ir o g a P o r d e u s - P r e s id e n te d o C o n s e lh o F is c a l

D e l ia n M e n d e s L o p e s - V ic e -P r e s id e n te d o C o n s e lh o F is c a l

~ \Y U .~ - ta .p .=

e~~v&~
E u l in a F e r r e i r a d e O l iv e i r a - S e c r e tá r ia d o C o n s e lh o F is c a l

& ~ piVP8 r i R tJ.tVY./-.'2-
L e o n a r d o A lv e s d e O l iv e i r a - S u p le n te

?o1iiM ~ { U I l Y l ' " t o d . t (%"AwÀ,\\ r.'lIrI~"cli.
P a t r í c ia S a rm e n to ~ V O i iv e i r a A n d r a d e - S t IP fe \ ;~ ~
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D iretoria da Acauã Produções Cultura is (B iên io 2016-2017)

Jocildo Bezerra de Mesquita - P residente

CPF: 051.311.22-30

RG : 2821286 - SSP-PB

Assentamento Acauã - CEP 58823-000 - A arecida - PB

I . I - .- ! -~ ~ l'" "1 . -7 - .1 _ .~ _ • .... • .

= '''' -2 -1 ? 6 6 ,;,m." I ;,..:~ -
•• , J O C IL D O llU R IlR Io . D l> lU ;:;. Q (H T A

Jo.1mar Bezerra "'q~ta

"""Iari. 4 a8 O raç IlS U v ••• tle l le " IU l

: .... .! ! : '" .c t • • • 1 ra a -P .ll 0 4 .1 1 .1 9~ 1.~ ....i .t ... . 0 .. • • ...• • • • ...• ,." ..

. C eM ••• J Ia a c 0 3 . 0 2 1 .. P le .1 9 8 .l..l v _

""'-4 . 0 ld '1 I . « e t1 I la r .l-Q .
f,A-..•. •......•• . ..,.

José N ildo Ferre ira - V ice-P residente

RG 3.288.437 - SSP-PB

CPF 073.07.288-39

S itio Tabule iro Comprido, Á rea Rura i, CEP 58823-000 - Aparecida - PB

••••••' ••it:llo (! o••, • .n ••ttA
V ~ _ r ' • • • •I • • 0 0 0 . P (r t" , • • 'fê> t:" •• .• ..

't 'C 0 #U > f ••••• • • <;:QQ 'sn ••••••f lI .. • • • • • . ll:O o tO )< ,o IC O -# l$ r" lI .

Silva

. "•

D ru :liR .O d t-o D i 1 v n

__ 0:/1-0;:.}1%2-
r .l ' • • l;) ." .) • • « '-"'I"''.:>

» tA l'C ) 0< 1 . t • • • •I .

" "~ ~ ~ .J :( ,~ ~ :::;..•It. c / .....'t5
~ '1 .• •~ . 1 \1 '0 o tc< ,. '~ • .iY 'I t* J v ft,(O

ot-< ;><.'.~ ~ , •• 3 . 2 e e • ..; 3 7I;).
~ \.O S 3 :'1L1X '. J?~ ;ínE IR A

S eb an tiü o ? e r~ _ 'l 'ü re . d - .; .

'""on

Z 'rs .n c 1.Cca

1 0

Jl \, ,. Ii ~.I t,. t-l l l I' ,'1

j .••.J~ •••••

7 •. r •.:-:,

Ofício 001 (2832381)         SEI 01250.018750/2018-96 / pg. 10



M a ria A lva n ira de A ze vedo - D ire to ra d e F in a n ça s

C P F 853 .8 03 .6 9 4 -7 2

RG 1567796 - S S P -P B

R ua Ju lio F e rre ira , 6 0 C en tro - C E P 58823 -0 00 - A pa re c id a - P B

,.~ ••jf.I:."" W !~!.!!-~"'£,:)~~Cl!<~

~~:Arl') ['11. Pl,!l!l'~ D.l! ll:él
,> !,~ /O 'I '" ll''''! \ Io. '"U ~ ''''. ''' 'l '~ II P
I l~ !l'" l'l I1 r p {n '"~ (!l"" ••••••

,~~""~1',"i,"1UE••r:, " t, _ ~,,,

-- ,
, • •••• ...~ .!::t.!v .-~ '~ ( '~ f"" ,ifIt>O'4"'~~-C~

~;. '1 li 6 7 7 9 6 ~;;~'.l 8 .IUN1S90

'." ""'E ,"'V"'IT'''' .o;: l.a,,,,~ \.
~~'~lciaoo:::êniido de A~vêe.o iI

) ~U:,,~~l1r-e. i'o=,.::op •••t:.€l.,zevôdo

Jo sé F ra n ça de O live ira - S e c re tá r io

C P F : 9 65 .5 2 8 .5 9 4 -4 9

RG : 17 .0 1 80 - S S P -P B

R ua F ra n c is ca F e lip e da C on ce içã o , s /n - C E P 58823 -0 00 - A pa re c id a - P B

~4lOA U11 TOpO o HRRITOl'IJO ••.••ClO/.'l _

:~"" 1. 108 :"" i"B ~ '-= 2VVt. r.;:~::'--~4/11/2011
o«:.oC JOst FRANÇA DE OLIVEIRA

• +

14./04/1974SOUSA-PS

'-."'C'oO i'RANClSOO .-.LWS m:. OLIVJClRA

"f'EUZINHA i'RANÇJ. DE OLIVKIRA

V-02

P-180

PiptiSGCÃil\:"ÓEIl .•n •••" aO' fl~Sf(

r"lA( 1 .A PARAmA

H ••• .•••~ .. .••• I > /;

'<S_-',\ ••••••.••
"••,.u..,~•.•! ,~mt P,.

V ic to r R obe rto F e rre ira P au lin o - D ire to r d e D ivu lg a ção e P ro g ram ação

C P F 106 .2 44 .0 2 4 -2 8

RG 3 .7 20 .7 9 5 - S S P -P B

R ua M anoe l M ende s , 1 0 8 - C E P 58823 -0 00 - A pa re c id a - P B

f ', '00

~~~~E :X IU .-"W 45õ~ :L

~ rl\!}> ...,~ " i:~

~ VI !'.,t' '. > , " \ ',_ ~ .

M f 'fIl'., oi •• t l'

tX~~ ,"' , ,.

~ "':f
Q, "'
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Maiane Carla Queiroga Silva - Suplente

CPF 075.260.134-23
RG 3.31.566 - SSP-PB
Assentamento Acauã, Área Rural - CEP 58823-000 - Aparecida - PB- '.

_IERiODAFAZ£1lOA •

~Receita FedIraI .
~ Cadutro.PnsouFiJiu$' '", ..

COIIPROVANTE DE "scRlÇAO

•••••••
075.260.1Uo23-MAlAHE CARLA QUSROGA SILVA

Nnc'mMIto

22/0111989

vAuoo SOIENl!. COIII ca.ROVNfTE DE' IDlENT1FSCAÇAo

Fabricio Ricardy Meira Gomes - Suplente
CPF 032.603.044-10
RG 2.476.234-2 - SSP-PB
Rua Cecilio Abrantes, 00, Centro - CEP 58823-000 - Aparecida - PB

~~~çii~iijl~~~!o-"coOWol.

2.416.234 -2 V1A~~ 26/01/2018

FABlUCIO RIC1tJtDT MIlItA QC»IIS

IIE.••••.•~~~~ •• DOB~5il

tSTAOQ DA FAIl"laA

',f(IIH""'~ 1:'''~[Gt!u.••••• te .••Df~~:.••soc ..••

J'fSntUlOflE l'I)lKlA(l'Il'I"I(.

,lt.J\l!l"""" ••lUt:J£J(>(l(I'I'I( •••.•"'"

V-02
.-180

••.~ ANTONIO .IRA DE SOOSA

NAitQU.IDA GOIGES DE SOOSA

SOOSA-Pa~_.
NASC.N.2~ rLS.98V LlV,A 6

CAR'fORIO APARECIDIt..i'B

[)AT.OIE"'!lCQoIf"TO

31/01/1976

• +
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ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS
CNPJ 12.724.456/0001-83

Rua João Benedito de Sousa, 22 Centro . CEP: 58823-000 - Aparecida - Paraíba - B rasil

Tels.: 83 3543.1320 e 9112.2515
www.acauaproducoes.com .br-acaua.prodcultura is@ bol.com .br

Para:
M in istério da C iência , Tecnolog ia , Inovações e

Comunicações. r
Secretaria de Radiod ifusão t.,

Coordenação Gera l de Radiod ifusão Comunitária - CGRC ,

Esplanada dos M in istérios, B loco "R ", Sala 307, Anexo

Oeste
CEP 70044-900 - B rasília - DF

Reconhecida de U tilidade Pública pelo munic ip io de Sousa Lei n 'l.500 de 10.03.94
e pelo Estado da Para lba Lei n ' 5 .951 de 23.06.94 e pelo munic ip io de Aparecida Lei n ' 235 de 15.10.2007.
Agidciada eOl11 a MedaIhaAugust~~va-da-Eara jba em 27 09 2002

,
,.

~i APARECIDA - PARAíBA
CZl :'-. BRA~JL " ~.

. :':" ' .. ,'

REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY

~ Õ PrJ°/W E(J!!f __
';1~8901l85L 5 '1h

'1 1111111111111111111111111

PO N TO D E CU lTIJRA

CIlIlIlS iU U IJW I
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R em e te n te :

A c a u ãP ro d u ç õ e sC u ltu ra is
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-I- C E P5 8 8 2 3 -0 0 0- A p a re c id a- P B ,~I

Ofício 001 (2832381)         SEI 01250.018750/2018-96 / pg. 14



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.724.456/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/02/1994

NOME EMPRESARIAL

ACAUA PRODUCOES CULTURAIS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

PC JOAO VITAL
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CASA DA CULTURA

CEP

58.823-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

APARECIDA
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

acaua.prodculturais@bol.com.br
TELEFONE

(83) 5431-254

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/07/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/08/2018 às 10:18:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/08/2018

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impres...

1 of 1 09/08/2018 10:27
CNPJ  (3247161)         SEI 53900.009931/2014-08 / pg. 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ACAUA PRODUCOES CULTURAIS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.724.456/0001-83

Certidão nº: 155769755/2018

Expedição: 09/08/2018, às 10:24:33

Validade: 04/02/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A C A U A  P R O D U C O E S  C U L T U R A I S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

12.724.456/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão obtida via Internet JT (3247182)         SEI 53900.009931/2014-08 / pg. 4
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 17926/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.009931/2014-08.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS).

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.              A Acauã Produções Culturais - APC, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida, estado da Paraíba,
apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
1920/2018/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III
da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das

solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.
 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação deve conter
todas as declarações constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria) e deve ser assinado
por todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social

adequado ao
Código Civil.

Art. 54: Não estão previstas no Estatuto
Social:

- as condições para a alteração das
disposições estatutárias e para a dissolução;
 

Art. 57: Não consta cláusula prevendo que
a exclusão do associado só é admissível
havendo justa causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure direito de defesa
e de recurso, nos termos previstos no
estatuto.

Arts. 59 e 60: Não estão previstas as
competências privativas da Assembleia
Geral, a saber, destituição dos
administradores e alteração do estatuto; o
quórum para as deliberações relativas a
esses assuntos; os critérios de eleição dos
administradores; e a garantia de convocação
dos órgãos deliberativos por, pelo menos,
1/5 (um quinto) dos associados.
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Portaria nº
4334,

publicada no
DOU de

21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº
1909,

publicada no
DOU de

9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho

Comunitário.

Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade
deverá apresentar um novo relatório do
Conselho Comunitário, que deverá conter a
grade de programação da emissora
e a descrição e avaliação dos programas
veiculados. O relatório deverá conter ainda
os nomes e as assinaturas dos cinco
membros representantes, além das
denominações e respectivos comprovantes
de inscrição CNPJ de cada uma das
entidades por eles representadas.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de
classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos
etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade
interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não podem assinar
o relatório.

Art. 7º,
inciso III,

alínea “X”
c/c art. 7º-A

Vínculos de
subordinação.

A partir da análise do processo verificou-se o
seguinte:

Os diretores JOSÉ NILDO FERREIRA,
MARIA ALVANIRA DE AZEVEDO e
JOCILDO BEZERRA DE MESQUITA
exercem cargo/função de direção em órgão
partidário municipal, qual seja, o PSB de
Aparecida/PB, conforme certidões expedidas
pela Justiça Eleitoral (Evento SEI 3249032).

O fatos narrado configura vínculo político. 

De acordo com o art. 7º-A da Portaria:

“Art. 7º-A Durante o curso dos processos de
pós-outorga ou de renovação, de que trata
esta Portaria, será conferida uma única
oportunidade, em cada tipo de processo,
para saneamento dos seguintes vícios,
sob pena de indeferimento da solicitação:

[...]

II - o estabelecimento ou manutenção
de vínculos, nos termos do inciso III do
art. 7º” (grifos nossos).

Por essa razão, para prosseguimento do
Processo, é imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado, de forma que
substitua o diretor impedido (procedendo-se
à eleição para o cargo) ou solicite que este
se retire do órgão de direção partidário do
qual faça parte (não é necessária a
desfiliação do partido político).

Observação: Caso seja procedida à nova
eleição, deve-se encaminhar a respectiva
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eleição, deve-se encaminhar a respectiva
Ata registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas, bem como os comprovantes de
maioridade, nacionalidade e CPF relativo(s)
ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.
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7.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 09/08/2018, às 15:19, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
15/08/2018, às 12:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3249044 e o código CRC 7C40CBD7.

Minutas e Anexos

(3249039) - Modelo de Requerimento de Renovação conforme o Anexo 5 da Portaria
4334/2015 (alterada pela Portaria 1909/2018);

(3249032) - Certidões da Justiça Eleitoral

 

Referência: Processo nº 53900.009931/2014-08 SEI nº 3249044
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31575/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ FRANÇA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Acauã Produções Culturais - APC (CNPJ nº
12.724.456/0001-83)
Rua João Benedito de Sousa, 22 - Centro 
CEP 58823-000 - Aparecida/PB

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.009931/2014-08.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17926/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
15/08/2018, às 12:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3249183 e o código CRC CCF7F394.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31575/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.009931/2014-08 - Nº SEI: 3249183
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

12.724.456/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

01/02/1994

NOME EMPRESARIAL

ACAUA PRODUCOES CULTURAIS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

PC JOAO VITAL
NÚMERO

S/N
COMPLEMENTO

CASA DA CULTURA

CEP

58.823-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

APARECIDA
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

acaua.prodculturais@bol.com.br
TELEFONE

(83) 5431-254

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/07/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/12/2018 às 14:37:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 10/12/2018 14:37
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ACAUA PRODUCOES CULTURAIS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.724.456/0001-83

Certidão nº: 164156419/2018

Expedição: 10/12/2018, às 14:41:30

Validade: 07/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A C A U A  P R O D U C O E S  C U L T U R A I S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

12.724.456/0001-83, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Correspondência Eletrônica - 3673026

Data de Envio: 
  10/12/2018 15:09:33

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS, entidade que requer renovação
de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida / PB
(processo nº 53900.009931/2014-08), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 3673026         SEI 53900.009931/2014-08 / pg. 8



Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PB Distrito:
Município: Aparecida Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: P

Dados da Entidade

Entidade: ACAUA PRODUCOES CULTURAIS - APC CNPJ: 12.724.456/0001-83

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA CECILIA ABRANTES Número: S/N

Telefone: (84) 00 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 12724456000183 Pesquisar

Razão Social: ACAUA PRODUCOES CULTURAIS - APC

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 58823000 Logradouro: RUA CECILIA ABRANTES

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PB

Município: Aparecida Distrito: SubDistrito:

Telefone: 84 00 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 58809000 Logradouro: RUA CECILIA ABRANTES, S/N

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PB

Município: Aparecida Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

13/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537300008201998 Fistel: 50011742526

Caixa: Sequência:

Aprovação Congresso Nacional

Número Data Data DOU Órgão Tipo Razão Natureza

389 12/08/2004 13/08/2004 Congresso Nacional Decr. Legislativo Deliberação CN Jurídico

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

750 PortariaPortaria  MCMC  06/12/2001 14/12/2001
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

29774 ATOATO  SCMSCM  03/10/2002 07/10/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

389 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  12/08/2004 13/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

10/12/2018https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Entidade: ACAUA PRODUCOES CULTURAIS - APC - CNPJ/CPF(12.724.456/0001-83) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: APARECIDA/PB Canal: 200

Indicativo: ZYT685

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  DomingoDomingo   

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.009931/2014-08.

Entidade: Acauã Produções Culturais.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 
 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 11/12/2018, às 11:10, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3676378 e o código CRC FFBA4E4C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.009931/2014-08 SEI nº 3676378
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 27505/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.009931/2014-08.

Assunto: Complementação de exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Acauã Produções Culturais, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Aparecida, estado da Paraíba, apresentou resposta
à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 17926/2018/SEI-MCTIC.

 

 

ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III
da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.
 Dispositivo Descrição Análise

Não foram informadas as coordenadas do
sistema irradiante no padrão indicado no
Requerimento de renovação (GGº MM’
SS’’) com dois dígitos inteiros, conforme
art. 22, § 1º da Portaria. Assim, deve-se
encaminhar novamente o Requerimento
de renovação retificado e assinado por
todos os dirigentes.

Além disso, o endereço de sede
constante no Requerimento
encaminhado diverge
do endereço cadastrado na Receita
Federal, que por sua vez também está
divergente do informado pelo sistema
SRD da Agência Nacional de
Telecomunicações. A mesma situação
ocorre com o endereço do sistema
irradiante, que também diverge do
cadastrado na Anatel: 

- Endereço da Sede e do
Sistema
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Portaria nº 4334,
publicada no

DOU de
21/9/2015,

alterada pela
Portaria nº 1909,

publicada no
DOU de

9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

Sistema
Irradiante informado no
último requerimento
encaminhado:
RUA JOÃO BENEDITO
DE SOUSA, 22 -
CENTRO - CEP:
58.823-000 -
APARECIDA/PB

- Endereço da Sede no
Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica:
PC JOÃO VITAL, S/N -
Complemento: CASA
DA CULTURA - CEP:
58.823-000 - CENTRO
- APARECIDA/PB

- Endereço da Sede e do
Sistema Irradiante no
sistema SRD da Anatel:
 RUA CECILIA
ABRANTES, S/N -
CENTRO - CEP:
58.823-000 -
APARECIDA/PB

 

Dessa forma, a Radiodifusora deve
esclarecer a situação e, caso tenham sido
efetuadas alterações nesses endereços,
deve se atentar para os arts. 125 e 126 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
segundo os quais:

 

"Art. 125. Caso a
entidade deseje alterar
qualquer característica
constante da Licença
para Funcionamento da
Estação, deverá
encaminhar pedido de
alteração de caráter
técnico, acompanhado
do Formulário de Dados
de Funcionamento da
Estação (Anexo 6),
juntamente com a
documentação constante
do respectivo formulário.

 

§ 1º O sistema irradiante
poderá ter sua
localização alterada para
qualquer local dentro da
área da comunidade
atendida, desde que
previamente autorizado
pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia,
Inovações e
Comunicações, e
observada a distância
mínima de quatro
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mínima de quatro
quilômetros a partir do
sistema irradiante de
outra entidade
autorizada ou
participante de edital em
andamento.

 

§ 2º Deferida a mudança,
nos temos do § 1º, será
publicada Portaria de
Alteração de
Características Técnicas,
tendo a entidade um
prazo de sessenta dias,
contado da publicação
da Portaria, para
concretizar a
modificação do local do
sistema irradiante e
adequar o quadro
diretivo e a sede para a
nova área da
comunidade atendida,
sob pena das sanções
previstas na legislação.

 

[...]

 

Art. 126. Com exceção
dos pedidos de alteração
de local do sistema
irradiante, as demais
alterações de caráter
técnico não dependem
de prévia anuência do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Parágrafo único. As
alterações de que trata o
caput devem ser
comunicadas ao
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações no prazo
máximo de trinta dias,
contado da realização do
ato, acompanhadas do
Formulário de Dados de
Funcionamento da
Estação (Anexo 6) e da
respectiva
documentação
necessária".

 

 

3.            Salienta-se que esta solicitação é uma complementação da terceira e
última exigência do processo. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
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com o que foi solicitado acarretará o indeferimento do pedido de renovação
da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 13/12/2018, às 10:04, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2018, às 14:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3685424 e o código CRC 5A466AAB.

Minutas e Anexos

(3685707) - Cópia da tela do Sistema SRD da Anatel, contendo os endereços da
Entidade.

(3249039) - Modelo de Requerimento, conforme o Anexo 5 da Portaria 4334/2015,
alterada pela Portaria 1909/2018.
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Referência: Processo nº 53900.009931/2014-08 SEI nº 3685424
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 49460/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ FRANÇA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Acauã Produções Culturais - APC (CNPJ nº
12.724.456/0001-83)
Rua João Benedito de Sousa, 22 - Centro 
CEP 58823-000 - Aparecida/PB

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.009931/2014-08.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27505/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2018, às 14:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3685854 e o código CRC 17B5517C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 49460/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.009931/2014-08 - Nº SEI: 3685854
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ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RECEPTEUR
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1 .
ACAUÃ .PRODUÇÕES CULTURAIS
CNPJ 12.724.456/0001-83

Rua João Benedito de Sousa, 22 centro. CEP: 58823-000 - Aparecida - Paraíba - Brasil

Te ls .: 83 3543 .1320 e 9112 .2515

www.acauaproducoes.com.br-acaua.prodculturais@bol.col1l.br

••

Aparec ida , 04 de feve re iro de 2019 .

O fic io APC N ° 001 /2019

Ao M in is té rio das C om un icações

Secre ta ria de SeN iços de Com un icação E le trõn ica

C oo rdenação G era l de Acom panham en to de O u to rgas

B ras ília - D F

P rezados Senho res

Em respos ta ao O fic io nO 49460 /2018 /SE I-M CT IC , re fe ren te ao Processo n°

53900.009931/2014-08, faço do uso do p resen te pa ra encam inha r a docum en tação so lic itada

no m esm o :

R eque rim en to de Renovação dev idam en te co rrig ido com as coo rdenadas do s is tem a

irrad ian te no pad rão ex ig ido (Anexo V ).

Q uan to a d ive rgênc ia do ende reço cadas trado na Rece ita Federa l, jus tificam os que ta l

s ituação se deu pe lo m o tivo de te rm os adqu irido recen tem en te , um a sede p róp ria na Rua João

Bened ito de Sousa , 22 cen tro - Apa rec ida PB . CEP 58823 -000 , loca l a onde func iona o

escritó rio da nossa ONG a Acauã P roduções Cu ltu ra is , an tes ins ta lado na P raça João V ita l, se

to rnando ass im o ende reço pa ra receb im en to de co rrespondênc ias da m esm a . Ta l a lte ração , já

fo i com un icada a Rece ita Fede ra l e já es tá sendo p rov idenc iada a m udança de ende reço no

nosso CNPJ. O ende reço da sede do S is tem a Irrad ian te , con tinua na Rua Cecílio Ab ran tes ,

s /n , A pa rec ida - PB . CEP 58823 -000 .

Ap rove ito o ense jo pa ra co loca r toda a nossa ins titu ição a d ispos ição pa ra m a io res

esc la rec im en tos que po r ven tu ra se ja necessá rio .

/ ~nc io ;m ~ . ' .•

-~1~çad lh<~ -.
P res iden te

Reconhecida de Utilidade Pública pelo municipio de Sousa lei nO 1.500 de 10.03.94 e pelo Estado da Paraiba lei nD 5.951 de 23.06.94 e pelo mun IplO

de Aparecida Lei n° 235 de 15.10.2007. Agraciada com a Me<lalha Augusto dos Anjos concedida pela Assembléia Legislativa da Paraiba em 27,09::'002.

~ .

~\!\
-"-l,...;;'It" '~
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,
A N E X O V

M O D E LO D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

Q U A LIF IC A Ç Ã O D A E N T ID A D E

:R azão S oc ia l: A cauã P roduções C u ltu ra is

N om e F an tas ia : A cauã F M C om un itã ria C N P J: 12 .724 .456 /0001 -83

'E nde reço de S ede : R ua C ecílio A b ran tes , S /N - C en tro

,M un ic íp io : A pa rec ida U F :P B C E P : 58823 -000

N om e do rep resen tan te lega l: José F rança de O live ira

IE nde reço e le trõn ico (e-mail): 'acaua roducoes mail.com

E ndereço de C orrespondênc ia : :R ua João B ened ito de S ousa , 22 - C en tro

M un ic íp io : A pa rec ida ,U F : P B C E P : 58823 -000

LO C A LIZ A Ç Ã O D E IN S T A LA Ç Ã O D O S IS T E M A IR R A D IA N T E

I .
IE nde reço ' R ua C ec ilio A b ran tes , S /N - C en tro

IM un ic iP io : A pa rec ida U F : P B

C oordenadas do S is tem a Irrad ian te

I ILa titude : 06° (N S ) 47 '10 "
(P ad rão G P S -W G S 84):

,LO ng itude : 038° W 05 ' 02 "

C E P : 58823 -000 II

E xce len tíss im o S enho r M in is tro de E stado da C iênc ia , T ecno log ia , Inovações e

C om un icações ,

A en tidade ac im a qua lificada , regu la rm en te au to rizada a p res ta r o S erv iço de

R ad iod ifusão C om un itá ria no M un ic íp io e U F descritos , vem , a través de seus d irigen tes , aba ixo

iden tificados , so lic ita r a R E N O V A Ç Ã O D A O U T O R G A .

C om vis tas à in s trução da p resen te p ropos ta , encam inham os a docum en tação

necessá ria pa ra a renovação e D E C LA R A M O S , pa ra os dev idos fins , que :

I - a pessoa ju ríd ica possu i recu rsos finance iros pa ra o em preend im en to p le iteado ;

11- a pessoa ju ríd ica não es tá im ped ida de transac iona r com a adm in is tração púb lica

fede ra l, d ire ta ou ind ire ta ;

111- a pessoa ju ríd ica cum pre o d ispos to no a rt. 7 °, capu t, inc iso X X X III, da

C onstitu ição ;

IV - a pessoa ju ríd ica não execu ta se rv iços de rad iod ifusão sem ou to rga ;

V - a pessoa ju ríd ica não m an tém v incu los , inc lus ive po r m e io de seus d irigen tes ,

que a subo rd inem ou a su je item à ge rênc ia , à adm in is tração , ao dom in io , ao com ando ou à
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Nome do dirigente:

I
Icargo:

RG:

I
'Endereço'

orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,

fam iliares, político-partidárias ou comerciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que

lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das

normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nO9.612, de 1998, o

Decreto nO2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para

prestação do serviço, que corresponde á área lim itada por um raio igualou inferior a quatro m il

metros a partir da antena transm issora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela

p rá tic a dos ilíc ito s re fe rid o s no a rt. 1 ° , c apu t l in c iso 1 , a lín eas "b " , "c " , "d " , "e " , " f', "g " , "h " , " j'\ ''j '',

"k " , " I" , "m u , IIn " , HO '" "p " e "q " d a Le i C om p lem en ta r nO 64 , d e 18 de m a io de 1990 ; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conform idade

com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da

respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração

penal e administrativa, sujeitando os responsáveis á aplicação das sanções cabíveis, é que os

dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente: José França de Oliveira

i
Cargo' IPresidente ITit. E leitor: 019552141295
I . ~rG: i1708180 jÓ-r-gã-O-E-m-,s-s~or.SSP/PB CPF: 1965.528.594-49

Endereço: ,Rua Francisca Felipe da Conceição, 67

1 _I
Município: Aparecida t:J PB CEP: 158823-000 ~

:A~ssin~atur~a:~~ ~_A_~;,_I-=--=-~_
~------

'José Nildo Ferreira

I
IV ice Presidente ~ Eleitor: 026551191252

3.288.437 :Órgão Emissor: SSP/BA 'CPF: '073.078.288-39

I I .
Sítio Tabuleiro Cumprido, Área Rural

I--------!:-------,- '---,,------'1----,--------.

""<;",, Ap' •• " luF" IC '" """-000

b~~d-~~Lk=- _
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:

Rua Manoel Ferreira Damião, 168iEndereço:

'Nome do dirigente: Joely Fernandes de Queiroz

Icargo: IsecretáriaTil. Eleitor: 042625641125

1_--1---
!RG: 3.695.675 'Órgão Emissor: SSP/PB 095.314.364-36

Município:

IAssinatura:

Aparecida UF: PBCEP: 58823-000

l~_£~~~_~__
Maria Alvanira de Azevedo OliveiraNome do dirigente:

I

Cargo' Diretora de Finanças ITil. Eleitor: 018824001252
I' I __
IR_G_.:.. _11567796 ~ Emissor: SSP/PB CPF: 853.803.694-72

iEndereço: iRua Júlio Ferreira, 60

Municipio: 'Aparecida UF: PB 58823-000

IAssinatura: . í' \\_.-' ,..\.r. <M". ,~, .-l.o. If'\O ' •
1 eLr1lcbu.R.\...Uf1)QJT.U.nQ (jJ..;.._,-,-,~_~C\._

Nome do dirigente: Jocildo Bezerra de Mesquita

Icargo:

RG:

I
Endereço:

IDiretor de Programação Til. Eleitor: 027131761295

'2821286 'ó.rg.ã_o_E_m_is_s_or_:_S_S_P/_P_B_1_CP_F_:_1~0_5.1._3_11_.2_2_4_-3_0__

IAssentamentoAcauã\.rea Rural
I

'Til. Eleitor:083075920159

58823-000

103.058.998-48

Aparecida PB
I _

tr-#7--Ii-,,~i£----__-
Levy Ferreira Damião

I
Suplente

1---
21367704-0 'Órgão Emissor: SSP/SP

Município:

lAssinatura:

Nome do dirigente:

I
Icargo:

RG:

Endereço: Rua João Gomes, 145

Aparecida PBCEP: 58823-000

1]~v~_Z.tr~'<.'t/z-_V_'-d-o/M_i_~ . . .

Município:

!Assinatura:
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:
, . :Nomedo dirigente:

Icargo'
I '
HG:

Endereço:

!Município:

sinatura:

Maiane Carla QueirogaSilva

iSuplente ITil. Eleitor: 038323511260

1-3.-34-1-.566-----IÓrgãO Emissor:SSP/PB iCPF: i075,260.134-23

AssentamentoAcauã,Área Rural

>A.parecida 'UF: ] PB iCEP: 158823-000

~_~_~_~~sJwx~' ~ _
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.'.6.•.•"..
.~',.~..

Para:

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovação e

Comunicações

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e

de Fiscalização

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministério, Bloco R, 3QAndar

CEP:70044-900 - Brasília - DF

,r\r:i ~..r,_~ ~..

rí\:r ~:!"~\'>ç""- - . . 9-'- --:'((0\'

ACAUA PRODUÇOES CULTURAIS ~H APAREClDA-'PARArBA

'J 10 ;'.. ~ BRASIL \

CNPJ 12.724.456/0001-83 I \ oj FE '.
Rua João Benedilo de Sousa, 22 Cenlro. CEP: 58823-000 - Aparecida - Paraíba - Bras: .,1
Tels.: 83 3543.1320 e 9112.2515 \ \, Q
www.acauaproducoes.com.br-acaua.prodcullurais@bol.com.br ~,~':\:.Z%;OJ

I '~1','r~:tt"#.•.• "'" ~

!I>r~"'~"~'
I~.t. ~
'J\ •••'~ •

. ' ,~.."
.•.~

------
--------

PONTO DE CULTURA

0lIIllSlVUl/W(
REGISTRADO URGENTE

REGISTERED PRIORITY

c.»

~ Õ PE_SO_'_WE_'_GH_T_("_J ~~~-~"

1'IHifflli Ijln 111/111/111
Reconhecida de Utilidade Pública pelo municlpio de Sousa Lei n' 1.500 de 10.03.94

e pelo Estado da Paraiba Lei n' 5.951 de 23.06.94 e pelo municipio de Aparecida Lei n' 235 de 15.10.2007.
Agraciada com a Medalha Augusto dos Anjos concedida pela Assembléia Legislativa da Paraiba em 27.09.2002.
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R e m e te 'n t e :

A c a u ã P r o d u ç õ e s C u l t u r a is

R á d io A c a u ã F M C o m u n i t á r ia
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 12724456/0001-83
Razão Social: ACAUA PRODUCOES CULTURAIS
Endereço: R CECILIA ABRANTES SN / APARECIDA / SOUSA / PB / 58809-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.
 
 
Validade: 16/02/2019 a 17/03/2019
 
Certificação Número: 2019021601540945193438
 
 
Informação obtida em 22/02/2019, às 14:53:09.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Roteiro de Análise - 22/02/19 - Ronaldo Iglezias 
Serviço: RadCom | Solicitação: Renovação | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53900.009931/2014-08 
ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS - APC (CNPJ: 12.724.456/0001-83) 
APARECIDA/PB

1) Requerimento: Pág. 1 do Evento SEI 0075824 (postagem: pág. 62)
Data apresentação: 29/07/2014

Endereço de correspondência:

Rua João Benedito de Sousa, 22 - Centro 
CEP 58823-000 - Aparecida/PB
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53730.000820/1998-37 
Portaria Autorização: 750 - DOU de 14/12/2001 
Decreto Legislativo: 389 - DOU de 13/08/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: Págs. 3 a 5 do Evento SEI 2832381 - 01250.018750/2018-96

Tempo do mandato: 2 anos - Período: 30/10/2017 a 30/10/2019 
Localização do registro: Pág. 3

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação
Título

Eleitoral
Documentos

Presidente
 JOSÉ FRANÇA

DE OLIVEIRA
14/04/1974 965.528.594-49 1708180

Francisco Alves de
Oliveira e Terezinha
França de Oliveira

019552141295

Pág. 11 do Evento
SEI 2832381 -

01250.018750/2018-
96

Vice-Presidente
 JOSÉ NILDO

FERREIRA
07/08/1962 073.078.288-39 3288437

Sebastião Ferreira da Silva
e Francisca Damião da

Silva
026551191252

Pág. 10 do Evento
SEI 2832381 -

01250.018750/2018-
96

Secretária
 JOELY

FERNANDES DE
QUEIROZ

03/05/1994 095.314.364-36 1695625

Adeilton Filgueira de
Queiroz e Joselia

Fernandes Dutra de
Queiroz

042625641252

Pág. 11 do Evento
SEI 2534909 -

01250.082437/2017-
21

Diretora de
Finanças

 MARIA
ALVANIRA DE
AZEVEDO

05/12/1971 853.803.694-72 1567796
Francisco Cândido de
Azevêdo e Algenira
Ferreira de Azevêdo

018824001252

Pág. 11 do Evento
SEI 2832381 -

01250.018750/2018-
96

Diretor de
Divulgação e
Programação

 JOCILDO
BEZERRA DE
MESQUITA

04/11/1981 051.311.224-30 2821286
Josimar Bezerra de

Mesquita e Maria das
Graças Alves de Mesquita

027131761295

Pág. 10 do Evento
SEI 2832381 -

01250.018750/2018-
96

Suplente
 LEVY FERREIRA

DAMIÃO
06/05/1968 103.058.998-48 213677040

Sebastião Ferreira da Silva
e Francisca Ferreira da

Silva
083075920159

Pág. 24 do Evento
SEI 0075824

Suplente
 MAIANE CARLA

QUEIROGA SILVA
22/01/1989 075.260.134-23 3341566

Miguel da Silva Mourão e
Francineide Queiroga da

Silva
038323511260

Pág. 12 do Evento
SEI 2832381 -

01250.018750/2018-
96

3) Estatuto Social: Págs. 16 a 20 do Evento SEI 3488455 - protocolo 01250.063180/2018-99 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: Pág. 16

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 3º, "d"

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Art. 4º

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Art. 8º, "a"

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de
votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Art. 8º, "b"

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 9º

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Arts. 19 e 20

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: Arts. 10 a 14

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada
a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos: Art. 17

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os
requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para
sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das disposições














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estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas. (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): I - (art. 1º); II - (arts. 4º e 22); III - (arts. 6º e 8º); IV - (art. 21); V - (arts. 23 e 24); VI - (art. 24); VII - (Art. 13, "e")

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Art. 22.
Por questão de razoabilidade, entende-se que a redação deste artigo, ao prever a possibilidade da penalidade aos associados (garantidos o
recurso e a ampla defesa mediante Assembleia Geral), teve como objetivo prever que tal situação se dará em ocasião de comportamento do
associado que venha a comprometer o caráter e a filosofia da Entidade "sem que haja uma causa justificada para tal comportamento". Assim,
o termo "sem justa causa", embora empregado no texto estatutário aparentemente de forma contraditória, quis dizer que ao se ferir o caráter e
a filosofia da Entidade estará enquadrada a justa causa para a aplicação da penalidade, e que tal penalidade só não será aplicada caso exista
fato que justifique o cometimento da determinada conduta por parte do associado.

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III -
o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito
de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Art. 24

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e
representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do
Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES): [não se aplica]

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e
FUNDAÇÕES, respectivamente): Art. 21-parágrafo único e art. 26.

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as
finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: ok

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Págs. 2 a 5 do Evento SEI 3855853 - protocolo
01250.007415/2019-43

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: ok (item 2 deste checklist)

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Págs. 21 a 31 do Evento SEI 3488455 - protocolo
01250.063180/2018-99

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pág. 3 do Evento SEI 0075824

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: Pág. 1 do Evento SEI 3672715

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): Evento SEI 3875481

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: Evento SEI 3875581

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: Pág.
4 do Evento SEI 3672715

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: Pág. 5 do Evento SEI 3672715

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: Saneamento das situações de vínculo: págs. 32 a 37 do Evento SEI
3488455 - protocolo 01250.063180/2018-99

14) Conclusão da Análise: 

Processo seguirá para Revisão Final.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 2711/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.009931/2014-08.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Acauã Produções Culturais, na localidade de
Aparecida, estado da Paraíba, por meio da Portaria nº 750, publicada no Diário
Oficial da União (DOU) de 14/12/2001, e Decreto Legislativo nº 389, publicado no
DOU de 13/08/2004.

 

 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 13/08/2014, sendo que o prazo
final para o encaminhamento dos documentos expirava em 13/07/2014. A
Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou
pedido de renovação de outorga em 29/07/2014 (pág. 1 do Evento SEI 0075824 -
postagem: pág. 62), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 
 

REQUERENTE

ACAUÃ PRODUÇÕES CULTURAIS                                           
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QUADRO DIRETIVO

Presidente: JOSÉ FRANÇA DE OLIVEIRA

Vice-Presidente: JOSÉ NILDO FERREIRA

Secretária: JOELY FERNANDES DE QUEIROZ

Diretora de Finanças: MARIA ALVANIRA DE AZEVEDO

Dir. de Divulg. e Programação: JOCILDO BEZERRA DE
MESQUITA

Suplente: LEVY FERREIRA DAMIÃO

Suplente: MAIANE CARLA QUEIROGA SILVA

 
 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS Pág. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação
tempestivo.

págs. 1 e 62 do
Evento SEI 0075824;
págs. 2 a 5 do
Evento SEI 3855853
- protocolo
01250.007415/2019-
43

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

sim

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Págs. 16 a 20 do
Evento SEI
3488455 - protocolo
01250.063180/2018-
99

3
Ata de eleição da diretoria em
exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Págs. 3 a 5 do
Evento SEI 2832381
- protocolo
01250.018750/2018-
96
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4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

Págs. 10, 11 e 12 do
Evento SEI 2832381
- protocolo
01250.018750/2018-
96; 

Pág. 11 do Evento
S E I 2534909  - 
protocolo
01250.082437/2017-
21;

Pág. 24 do Evento
SEI 0075824;

5

Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

Págs. 21 a 31 do
Evento SEI 3488455
- protocolo
01250.063180/2018-
99

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,
atestando que a emissora se
encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade
com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da
estação.

Pág. 3 do Evento SEI
0075824 e págs. 2 a
5 do Evento SEI
3855853 - protocolo
01250.007415/2019-
43

7

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

Pág. 1 do Evento SEI
3672715

8

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

Evento SEI 3875481

9

Certidão que comprove a
regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

Evento SEI 3875581

Certidão conjunta negativa de
débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da Pág. 4 do Evento SEI
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10 União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda
federal.

Pág. 4 do Evento SEI
3672715

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade
perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

Pág. 5 do Evento SEI
3672715

9 Relatório de apuração de infrações. E-mail 3675313

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação da autorização?

Não.

 
 

4.                 Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (Evento SEI 3675406).

 

À consideração superior.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 11/03/2019, às 12:43 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/03/2019, às 13:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 13/03/2019, às 11:38 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 14/03/2019, às 15:12 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3875654 e o código CRC 19DF7586.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.009931/2014-08,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Acauã Produções Culturais, inscrita no
CNPJ nº 12.724.456/0001-83, explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de
agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Aparecida, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 2711/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.
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Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53730.000820/1998-37 e nº 53900.009931/2014-08, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº
12.724.456/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.009931/2014-08 SEI nº 3875654
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.009931/2014-08

Entidade: Acauã Produções Culturais

                           À Secretaria Radiodifusão,

                            

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 2711/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3875654), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Acauã Produções Culturais, entidade executante do Serviço
de Radiodifusão Comunitária a localidade de Aparecida, estado da Paraíba,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/03/2019, às 15:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3974330 e o código CRC DE483464.

 
Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.009931/2014-08,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
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a respectiva documentação para que a Acauã Produções Culturais, inscrita no
CNPJ nº 12.724.456/0001-83, explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de
agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Aparecida, estado da Paraíba, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 2711/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53730.000820/1998-37 e nº 53900.009931/2014-08, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº
12.724.456/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.009931/2014-08 SEI nº 3974330
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.009931/2014-08
Referência:
 
Interessado: Acauã Produções Culturais - APC.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização
outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº 12.724.456/0001-83, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436987 e o código CRC 1B9AA25B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.009931/2014-08 SEI nº 4436987
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4760/2019/SEI-MCTIC
DE 16 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53730.000820/1998-37 e nº 53900.009931/2014-08, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº
12.724.456/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4626966 e o código CRC 9E9A7F8C.

Referência: Processo nº 53900.009931/2014-08 SEI nº 4626966
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
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Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5507660
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Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12035376 ATO PORTARIA Nº 4749 MIN.rtf
8e3b6d62c2aafc45
3e6985bf827ec6b2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035377 ATO PORTARIA Nº 4761 MIN.rtf
04b6f45135171e36
d3ef09ec0cb28c4d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035378 ATO PORTARIA Nº 4762 MIN.rtf
06d9f8c1638ac491
863d1d261cffc633

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035379 ATO PORTARIA Nº 4763 MIN.rtf
605f384e2b411d9a
f55470c1ec4584d4

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035380 ATO PORTARIA Nº 4764 MIN.rtf
bc84b6b43c01c4d0
a156dee4061fe265

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035381 ATO PORTARIA Nº 4765 MIN.rtf
0e59c5c2c35c3c1d
49e07de7ceac4ce0

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035422 ATO PORTARIA Nº 4766 MIN.rtf
a55d9df5c031e560
22a07289f0a718b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035423 ATO PORTARIA Nº 4767 MIN.rtf
5a0bb7f99e27ed95
d06b7b294fc9fbaf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035424 ATO PORTARIA Nº 4768 MIN.rtf
440ddd7d6c957869
26712127bab67365

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035425 ATO PORTARIA Nº 4752 MIN.rtf
e22dfafd0aa5beef
cf0b4545a7e1e44a

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035426 ATO PORTARIA Nº 4753 MIN.rtf
f2747003dd97bcbe
0c0d6dcb9f2be096

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12035427 ATO PORTARIA Nº 4754 MIN.rtf
9f7fe1ba361352b9
8ec8db37d84c3f53

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035428 ATO PORTARIA Nº 4755 MIN.rtf
ceb8b2e030e71d4e
ccb7bbdc049e2018

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035429 ATO PORTARIA Nº 4757 MIN.rtf
32d77ccecde382f4
76af43b0d87988bc

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035430 ATO PORTARIA Nº 4758 MIN.rtf
e48a4947b483713b
0d360125441996bd

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035431 ATO PORTARIA Nº 4759 MIN.rtf
ba8510a8dd2d5c60
940d4e4cf8747bd1

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12035432 ATO PORTARIA Nº 4760 MIN.rtf
ada99200ad23a27c
3dcfa5b811b1be14

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 119,00 R$ 3.931,76
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Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Para O Desenvolvimento Comunitário de
Mamanguape, CNPJ nº 05.996.981/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mamanguape, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.749-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000923/1998 e nº 01250.058938/2017-96, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Capitão Leônidas Marques, CNPJ nº 02.083.205/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capitão Leônidas
Marques, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.750-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000176/2001 e nº 53900.044203/2015-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Fundação Rimidia Gayoso de Sousa, inscrita no CNPJ nº
03.413.152/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santa Teresinha, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.751-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000105/2000 e nº 53900.047742/2015-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Heliodora - ACHÉ, CNPJ nº
03.591.911/0001-29, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Heliodora, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.752-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53630.000148/1999 e nº 53900.047507/2015-34, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Humaitá, CNPJ nº 02.497.263/0001-83, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Humaitá, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.753-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000859/1998 e nº 53900.050457/2016-53, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Educativa e Cultural de Itabira MG, inscrita no CNPJ nº
01.771.601/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itabira, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.754-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000433/1999 e nº 53900.015342/2014-51, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o Desenvolvimento
Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, inscrita no CNPJ nº 02.412.405/0001-62,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Resende Costa, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.755-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000861/1998 e nº 53900.024981/2014-15, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação de Rádio Comunitária de Varjão de Minas, inscrita no
CNPJ nº 01.492.549/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Varjão de Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.757-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.001209/1998 e nº 53000.008996/2012-18, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de fevereiro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Itapoã, CNPJ nº
02.568.540/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ivinhema, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.758-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53650.002571/1998 e nº 53900.010451/2014-81, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 23 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Beneficente dos Moradores de Correguinho - ABEMOC,
CNPJ nº 01.591.057/0001-75, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bela Cruz, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.759-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001094/1998 e nº 53000.056236/2011-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Nossa
Missão, inscrita no CNPJ nº 01.743.929/0001-73, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passos, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.760-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53730.000820/1998-37 e nº 53900.009931/2014-08, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Acauã Produções Culturais, CNPJ nº 12.724.456/0001-83, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Aparecida, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.761-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000916/1998 e nº 01250.058970/2017-71, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de fevereiro de
2018 a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Skala, CNPJ nº
02.686.187/0001-54, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Paranavaí, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.762-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001460/1998 e nº 01250.058961/2017-81, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.009931/2014-08.

Entidade: Acauã Produções Culturais - APC.

Assunto: Encaminhamento  de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4760 de 16 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 20/09/2019, renovou-se a outorga da Acauã Produções
Culturais - APC para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Aparecida, estado da Paraíba. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho o processo n º 53900.009931/2014-08, acompanhado do
ato de renovação de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações,para inclusão no Sistema SIDOF e posterior
envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à Presidência da
República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669342 e o código CRC 8DB45ED4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.009931/2014-08 SEI nº 4669342
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EM nº 01311/2019 MCTIC
 

Brasília, 05 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53900.009931/2014-08,  que  trata  da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.760, de 17 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 20/09/2019, e a respectiva documentação para que a Acauã 
Produções Culturais, inscrita no CNPJ nº 12.724.456/0001-83, explore pelo prazo de dez anos a 
partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Aparecida,  
estado da Paraíba,  em conformidade com o que dispõe o caput  do art.  223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Por meio da Nota Técnica nº 2711/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.  
Por  outro  lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 43109/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.009931/2014-08.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 07/11/2019, às 16:06
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4823356 e o código CRC A89DC6A7.

Referência: Processo nº 53900.009931/2014-08 SEI nº 4823356
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